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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Peio presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se â
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipai de Administração e Finanças,
Documento de Foimaiizaçâo da Demanda - DFD para anáiise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipai de Assistência Social

SERVIDOR RESPONSÁVEL; Talma Cristina da Siiva e Silva M

E-MAIL: semasdp2021@hotmail.com

MATRICULA: 4142-4

INFORMAÇÕES GERAIS

t - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Páscoa é uma data conhecida e comemorada mundialmente e os ovos de chocolate são um

dos símbolos que representam essa data festiva. Sendo assim, a realização de processo de licitação para

o fornecimento de ovos de chocolate, a fim de que sejam distribuídos para as crianças de projetos sociais

desenvolvidos peio município, visa concretizar a comemoração da Páscoa além de incentivar a interação

social da comunidade (crianças e seus familiares).

Necessidade da contratação e distribuição dos ovos de chocolate para serem utilizados nas

atividades socíoassistenciais da Secretaria Municipai de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (ORAS), em comemoração á Páscoa, podendo ser, uma forma de

oferecer apoio emocional e conforto às pessoas atendidas peio ORAS, especialmente em momentos de

dificuldade ou estresse, promover a alegria e o bem-estar entre as pessoas atendidas, tem um impacto

positivo na sua saúde mental e emocional, uma forma de fortalecer os vínculos entre as pessoas

atendidas e os profissionais do ORAS, promovendo a confiança e a empatia, um incentivo para que as

pessoas atendidas participem de atividades e programas oferecidos peio ORAS, o que pode ter um

impacto positivo na sua saúde e bem-estar.

A realização de ações festivas e temáticas contribui para fortalecer os vínculos comunitários,

compaixão entre as pessoas, o que pode ter um impacto positivo na comunidade, gratidão e a apreciação

pelas coisas simples da vida, o que pode ter um impacto positivo na saúde mental e emocionai.

II-OBJETO

Necessidade da Administração Pública em distribuir ovos de chocolate para serem utilizados nas

atividades socioassistencial da Secretaria Municipai de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (ORAS).

III ■ DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

DESCRIÇÃO I
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Ovos de Páscoa de chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem
conservantes e sem castanha, indicados para pessoa com indicados para pessoas
com intolerância/alergia à castanhas, conservantes e/ou corantes. Contendo:

^  açúcar, gordura vegetal não hídrogenada, cacau, leite em pó e lecitina de soja. Peso:
150 gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o copo de suporte). Recheio: bombons
com os mesmos ingredientes. Embalagem: papel aluminizado e copo de suporte
para ficar em pé revestidos com papel plástico com estampa unissex, contendo
rotulagem nutrícíonal de acordo com a legislação vigente,

'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

ABRIL DE 2026

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de Interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - AUNHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL ^

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (ROA) do Município de
Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no
planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.
O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em
consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução
das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização
dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso VII,
e art, 18, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 06 de março de 2026,

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n° 4142-4
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Secretaria Municipal de Assistência Social de Dom Pedro- MA Rua
Duque de Caxias - Centro/ Dom Pedro- MA. CEP: 65765-000.

Contato: (99) 99175-3630 / semasdp202l(ã'hotmaiLcom

Projeto Social Páscoa Feliz

o Projeto Social Páscoa Feliz consiste em: reduzir exclusões sociais e desenvolver
atividades e serviços com o fim de auxílio recíproco, no interesse das crianças e de suas
famílias.

Não há nada melhor do que fazer uma criança feliz. Pensando nisso, lançamos esse projeto
que tem como principal intuito, contribuir para dar amor e muita diversão às crianças no
Domingo de Páscoa (01 de abril de 2026). Teremos um dia muito especial, onde em média
5.000 crianças receberão ovos de chocolate, será um dia festivo onde iremos celebrar e
demonstrar a essas crianças a importância delas para nossa sociedade.

Estamos passando por uma época turbulenta onde a promoção da solidariedade precisa
se multiplicar e é através de gestos como estes que podemos levar sorrisos para muitos
lares.

OBJETIVO DO PROJETO

O projeto tem por objetivo levar alegria para crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade social, na zona urbana e rural do município.

OBJETIVOS específicos

•  Promover a vivência em grupo e a integração social.
•  Proporcionar as crianças momentos de alegria e descontração;
•  Estimular a autoeslima infantil;

Demonstrar a importância da páscoa para as crianças.

Cronograma

o projeto acontecerá no dia 01 e 01 de abril de 2026 (quarta e quinta-feira), onde os
funcionários desta secretaria entregarão ovos de pascoa pela zona urbana e rural do
município, onde finalizaremos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
- SCFV, com um coffee break e uma aula explicativa a respeito desta data.



PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO NECESSITAREMOS DOS
SEGUINTES RECURSOS:

COMIDAS

5.000 ovos de chocolate, cada ovo de páscoa.

Atenciosamente,

/^jjíujüQ. ^&JÚújbuw.
Letícia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 011/2025
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por melo do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Assistência Social, atesta a necessidade da Contratação de empresa para

aquisição de Ovos de Páscoa para serem utilizados nas atividades socioassistenclal da

Secretaria Municipal de Assistência Social, por melo do Centro de Referência da Assistência

Social (CRAS).

2. Com base no aspecto discricionário conferido á Administração pelo art. 72, inciso I,

da Lei n" 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-

se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse

público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a instrução processual.

3. Bem como disposto no Decreto Municipal n® 04/2024 em seu Art. 13, a elaboração

do ETP;

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de

licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®. 14.133, de 1° de abril de 2021, em

especial nos casos de:

a i. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do

art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação

para a elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias

para essa etapa estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro/MA, 06 de março de 2026.

Leticía Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n® 11/2025
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VIII - gerenciar o sistema de controle de prazos de vigência dos
contratos de obras, serviços e aquisição de produtos, bem como das
Atas de Registro de Preços:

IX - orientar e dar suporte aos ficais de contratos refentes a obras,

serviços e aquisição de produtos, inclusive na elaboração de
notificações;

XI - deliberar sobre normas Internas sobre licitações e contratos;

XII • promover a publicação dos extratos dos contratos e de seus
aditivos referentes a obras, serviços e aquisição de produtos, na forma
exigida da lei;

XIII - promover o encaminhamento de informações dos atos
administrativos no Módulo de Contratações Públicas do Sistema de
Informações para Controle/SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão;

XIV - analisar e cadastrar as avaliações de fornecedores feitas pelos
fiscais de contratos, por ocasião da realização dos pagamentos;

XV - acompanhar a execução oçamentária e financeira dos contratos

^XVI - acompanhar a aplicação de sanções e de penalidades contratuais,
assim como realizar o cadastramento no sistema.

XVII • Gerenciar o Plano de Contratações Anuais/PCA, o Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contrataçôes/PGC. o Sistema de
Estudos Técnicos Preliminares Digital, o Sistema de Termo de
Referência Digital, o Sistema de Gerénclamento de Risco e do Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no âmbito da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão;

OritntscÕM gerais

Art. 19 - As competências Inerentes ao Prefeito do Município de Dom
Pedro-MA. unidades requisttantes. gestores e fiscais de contratos serão
tratadas em Resolução específica.

Art, 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a data de 01 de Janeiro de 2025

Dom Pedro - Ma. 28 de Janeiro de 2025.

rAILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por RfCAftOO ALVES DA SILVA
Código identificador Ic54726cc606c2491bd851c6fd97763d

EXTRATO DO CONTRATO Nfi 031/2025-SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N» 031/2025-SEMED

CONTRATO N° 031/2025-SEMED, decorrente do Processo Administrativo

2024.0123,001/2024 - 5EMED, vinculado ao Pregão Eletrônico n^
003/2024-CPL/DP; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n» 06.074.712/0001-31.

CONTRATADO: P. 1. C. ARAÚJO LTOA; CNPJ N» 16.634.005/0001-06:
VALOR DO CONTRATO: RS 228.719,00 (duzentos e vinte e oito mil
« setecentes e dezenove reels): OBJETO: Contratação de empresa
para fomecirr>ento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da
merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade: VIGÊNCIA: até 3i (trinta e

um) dias de dezembro de 2025; DATA DA ASSINATURA: 22 de Janeiro de
2025.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 5b69fde79c7bbbb7c77a256d6ebb(b58

PORTARIA NO 10/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARM NO 10/2025 ■ GAB/PREFErTO \

□ispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Saúde xte-OcfiT'
Pedro e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DDM PEDRO • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Oom Pedro • MA, pela presente,
Resolve:
Art 1» - Nomear o Sra. ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS, CPF n«
045.238.933-06, para o cargo em comissão de Secretaria Municipal de
Saúde, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2« - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. em
28' de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Pubiicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código idenOficador: f9bf930eOa67ae8eOd224770S9aiiS927

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Assistência
Social e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso lil da Lei Orgânica
Municipal de Oom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1» • Nomear a Sra. LETICIA SANTOS TEIXEIRA, CPF n»
614.339.253-62. ao cargo de Secretário Municipal de /Vssisténcla Social
do Município.

Art. 2* • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OOM PEDRO - MA, em
28> de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código ident/ficac/or 5da20ac735fe787dbfa3d83B09f671b3

â : ■, - \»IVi60 DL TEMPO
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n*

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

fienafo de Sousa Santos

Prefeito Monicipal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador lb2c022760236adfS685Gcb932366eb

MtMICIPAL DE DOM PEDRO

|Et N> 02. OE MARÇO DE 202S DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNiOm n

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

® PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe cdfffiêTêf?r*
0 art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro. Estado do Maranhão:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9", I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei;

Art. la Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^^ecretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento.
^Mrt. 2> A delegação de competência para ordenar despesas sá poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação,
^^Art. 3* É compeKncla do Ordenador de Despesa:

1 • Emitir empenhos:

II - Autorizar pagamentos:
III - Rrmar contratos, convênios, na forma da lei;
IV - Homologar licitações:
V • Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como. a prestação de contas aos órgãos fiscallzadores. Internos e externos.
Parágrafo Unico: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação lega! de sua execução por um período superior a dois exercidos,
são Indelegávels e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4B Ê responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta:
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:
III - Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
IV - Assinar. Juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscallzadores internos e externos do Município:
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal:
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei. sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Úrtko: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou
omissão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal.

•Art, 5A, É direito do Ordenador de Despesas:
I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos::

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais:

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma irregularidade no trato do
bem público:

V - Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer ã hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6B Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFErTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

a
(iTt
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www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativ»*
o local de entrega do bem ou de prestação do servíç^'

CAPÍTULO III '

DISPOSIÇÕES FINAIS \

Orientações Gerais \

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Mtton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
I  Código Identificador 56bd7120bf602caS6l353c3ce6ae3Se9

DECRETO N° D4, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, OE 09 DE JfMEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudas Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1< de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
05 órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n' 14.133. de 2021;

•O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no
liso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO!
DISPOSIÇÕES PREUMÍARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. I* Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Eliminares - ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2° Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ás regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3^ Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
li - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si:
tll - Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
iV - Setor requisitante; agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerè-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação. Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7». da Lei n<". 14.133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
ptane)amentQ da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis úe setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercido dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-

operacionat sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonalização.
Art. 5° As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP

Digitai do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO (I

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
soctoeconõmica e ambiental da contratação.
Art 7® O ETP deverá estar alinhado com o Piano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
Quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP. será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,

observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133. de
2021. e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilldade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do üpo de
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
aj ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no conterto
rtaclonal ou intemaclonal, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) m caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens. ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.
iV • Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas ã manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

_ administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
bens e contratação de serviços em geral;

^'vil • Justificativas para o parcelamento ou não da solução:
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis:
Xi • providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
Õscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável: e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ IB o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
^^emals elementos, apresentar as devidas justificativas.

2° Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibílizando-os sempre que possível,
S 3* Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei ns 14.133. de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra. materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos ã

competitividade do processo licltatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2» do art 25 da Lei n» 14.133. de 2021:

II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4" do art. 40 da Lei n»

14.133. de 2021: e

lli • as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atuai, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do 5 3® do art 174
da Lei n» 14.133, de 2021.
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § !« do art. 36 da Lei n» 14.133 de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam t adinurll íi
demanda da prefeitura municipal. riQ^\

/ps. n'-Vi—
Exceções à elaboração do ETP f

Art. 13 A elaboração do ETP: —

I - Facultada nas hipóteses de: .
a) contratação direta, que compreende os casos de Inexiglbilldade^
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72. da Lei n*.
14.133, de IB de abril de 2021, em especial nos casos de:

a.l, contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art. 75 da Lei n«. 14.133. de 1" de abril de 2021:
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da

Lei n«. 14.133, de 1« de abril de 2021:

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art
75 da Lei n». 14.133, de 1® de abril de 2021: e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art 75
da Lei nB. 14.133, de 1b de abril de 2021;
b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7» do art 90
da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021:
c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
§ IB • Na hipótese prevista no Inciso anterior deverá ser acostado aos

autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2B • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP:

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
íl - Dispensável nas hipóteses;
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela

realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPITULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3b do art. 18 da Lei nB 14.133, de 1B
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecncáogia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

a
I
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Art. 16 A al(a administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos re^>onséveis pela elaboração do ETP.

Vigência /'fis. n'
/

AH 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua pubi^ação. )

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, B^OO .
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publlcaâo por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. 54S08S246484e7ebl397f5597b495599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

•Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei ne 14.133, de
;ie abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n« 14,133, de 1« de abril de 2021, que
estabelece a nova °Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
05 órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilizaçáo da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n' 14.133. de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI. da Lei
Orgânica do Municfpio (LOMj.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

^^bjeto e âmbito de aplicação
Art. 1° Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federai n» 14.133. de 1» de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.

§ !<■ A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes á parametrízação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2< - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3" Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

^ - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
Vianutençâo de veículos automotores, no limite do disposto no inciso i
db caput do art 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
ill- Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso li do

. cfeput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
/4ii - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de

engenharia, nos termos do disposto no inciso iii e seguintes do caput do
art 75 da Lei n* 14.133, de 2021, quando cabível:
iV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6» do art. 82 da Lei n»
14.133. de 2021,
§ 1® Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e 11 do caput, deverão ser observados:
I • O somatório despendido no exercício: e
li - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles rdativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.
§ 2< Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subciasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.
§ 3° O disposto no § 1® deste artigo não se aplica ãs contratações de até
RS 8.000.00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o $ 7® do art. 75 da Lei n®
14,133. de 2021.

CAPÍTULO li
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4® O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a Justiticativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n® 14.133/21 e/ou
regulamenta próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
S1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos 1 e II do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021. a estimativa de
despesa de que trata o Inciso III poderá ser realizada
concomitantemente è seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV • Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:
VI - Razão de escolha do contratado;
Vil - Justificativa de preço, se for c caso;
VIII - parecer Jurídico emitido pela Procuradoría-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente:
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
3®, somente serã exigida a previsão de recursos orçamencários, nos
termos do inciso Iii do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.
§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficia
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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MINUTA

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA-Art 75, inciso He 95 da Lei n® 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Pás
coa Feliz e nas atividades socioassistencíal da Secretaria Municipai de Assistência
Social, por melo do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário
e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem
conservantes e sem castanha, indicados para pessoa com indicados para
pessoas com intolerância/alergia à castanhas, conservantes e/ou
corantes. Contendo: açúcar, gordura vegetal não hidrogenada, cacau, leite
em pó e lecitina de soja. Peso: 150 gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem
o copo de suporte). Recheio: bombons com os mesmos ingredientes.
Embalagem: papel aluminizado e copo de suporte para ficar em pé
revestidos com papel plástico com estampa unissex, contendo rotulagem
nutricional de acordo com a legislação vigente.

QTD.

5.000

2.2. A aquisição dos 5.000 (cinco mil) ovos de chocolate para atender a demanda dos

projetos sociais promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e Centro de

Referência Social (CRAS), conforme demonstrado em levantamento realizado pela
Secretaria, deverá ser realizada em sua totalidade, em ENTREGA ÚNICA, já que a
contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a Páscoa, conforme

quantidades e especificações acima.

2.3. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art 105 da Lei n- 14.133/2021, observando disponibilidade

de créditos orçamentários.

2.3.1. Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



Secretaria Municipat de

Assistência Social
Fluido IturUcipal AsUtAncU Social

CNPJ: IS J24M/0001-09

Praça IWalra d» Fraltaa. 71. cantro • Dom Padro • MA

DOM
PEDRO

3.1. O objeto desta contratação é considerado comuns, visto sua necessidade perma
nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con
forme definido no inciso X do art. 6^ da Lei n^ 14.133/2021.
3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en
volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n^ 04 de 09 de janeiro de 2024, que
regulamenta a Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re
ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Piano de Contratações Anual (PCA]
do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto
ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi
nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi-
tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri

buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi

ços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planeja
mento, racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade

com o disposto no art. 12, inciso VII, e art. 18, inciso 1, da Lei n^ 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação da aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto

Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assis

tência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), em come

moração à Páscoa, se faz necessária para promover momentos de integração e celebração

entre os usuários do serviço. A realização de ações festivas e temáticas contribui para

fortalecer os vínculos comunitários, incentivar a participação dos beneficiários e propor

cionar um ambiente acolhedor e de afeto, favorecendo o bem-estar emocional e social das

famílias atendidas.

4.2. Além disso, a disponibilização dos ovos de chocolate como parte das atividades

socioassistenciais demonstra o cuidado e a atenção dedicados pela Secretaria Municipal

de Assistência Social aos seus usuários e às comunidades assistidas. A escolha desse item

específico para a comemoração da Páscoa também está alinhada com a tradição cultural

do período e permite que as famílias beneficiadas desfrutem de uma experiência lúdica e

prazerosa, promovendo momentos de alegria e descontração.

4.3. Ao investir na aquisição dos ovos de chocolate, a Secretaria Municipal de Assistên

cia Social reafirma seu compromisso com a promoção do bem-estar e da qualidade de

vida dos cidadãos mais vulneráveis, buscando garantir não apenas a assistência material,

mas também a valorização da convivência comunitária e o respeito às tradições culturais
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locais. Portanto, a inclusão deste item no rol de atividades socioassistenciais evidencia a
preocupação da gestão pública em oferecer um atendimento integral e humanizado às
famílias em situação de vulnerabilidade.

4,4. Por fim, a aquisição dos ovos de chocolate para a realização das atividades socio

assistenciais na Páscoa contribui para fortalecera articulação entre os diferentes órgãos
que compõem a rede de proteção social do município, demonstrando cooperação e siner
gia na promoção do desenvolvimento social e na construção de relações solidárias e co-
laborativas. Dessa forma, a parceria entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e o
Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) se fortalece, ampliando o impacto po
sitivo das ações voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução consiste na aquisição de ovos de chocolate, destinados à distribuição no
âmbito do Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistenciais promovidas pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência de Assistên
cia Social (CRAS), visando atender crianças e famílias em situação de vulnerabilidade so

cial acompanhadas pelos serviços da política pública de assistência social do município.
5.2. A contratação contempla o fornecimento de ovos de chocolate industrializados,
devidamente embalados e próprios para consumo, observando padrões adequados de
qualidade, higiene e segurança alimentar, conforme as normas sanitárias vigentes. Os
produtos deverão possuir prazo de validade compatível com o período de distribui
ção, embalagem íntegra, identificação do fabricante, composição nutricional, lote e data
de fabricação.

5.3. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange as seguintes etapas:
a) Produção e fornecimento: fabricação dos ovos de chocolate por empresa ou pes
soa especializada no ramo alimentício, garantindo qualidade e conformidade com as

normas sanitárias aplicáveis;

b) Transporte e entrega: entrega dos produtos em local indicado pela Secretaria Mu
nicipal de Assistência Social, em perfeitas condições de conservação, sem avarias nas

embalagens;

c) Recebimento e conferência: verificação quantitativa e qualitativa dos produtos

pela administração, garantindo conformidade com as especificações estabelecidas;

dj Armazenamento temporário: acondicionamento adequado até o momento da dis

tribuição, preservando as condições de conservação do produto;

e] Distribuição final: entrega dos ovos de chocolate durante a realização do Projeto
Social Páscoa Feliz e demais ações socioassistenciais desenvolvidas pelo CRAS.

5.4. Quanto à especificação do produto, os ovos de chocolate deverão possuir caracte

rísticas mínimas previamente definidas no Termo de Referência, tais como peso mínimo
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por unidade, qualidade do chocolate, embalagem individual apropriada e adequada para"
distribuição a crianças.

5.5. Dessa forma, a solução proposta busca garantir a aquisição de produtos de quali
dade. com segurança alimentar e logística adequada, assegurando a efetividade das ações
socioassistenciais e a promoção de momentos de integração, acolhimento e fortaleci
mento de vínculos familiares e comunitários entre as crianças e famílias atendidas pelos
serviços da assistência social,

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttps: //www.gov.br/agu/pt-hrI
6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de Marca.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. Prazo do Fornecimento: A entrega deverá ser realizada em sua totalidade na data

estipulada pela Contratante, em entrega única, já que a contratação se refere a uma data

comemorativa específica, ou seja, a Páscoa. O transporte, assim como a descarga dos

produtos, é de responsabilidade da CONTRATADA.

7.2. Local de entrega; Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem

de Fornecimento.

7.3. Em caso de haver danos nas embalagens e/ou produtos entregues, a Contratada se

disponibilizará em efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que

neste caso as despesas correrão por conta da Empresa Contratada;
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7.4. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal àceita"
pela CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às
penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem

de classificação;

7.5. Os produtos devem serentregues obedecendo rigorosamente às condições do Edital,
de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser fornecidas as marcas
constantes na proposta vencedora;

7.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a
CONTRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes
do transporte inadequado.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caput].

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o artló - Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n° 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
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competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

arL 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
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do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade
promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.
8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão
efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente
prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
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de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n6 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ètico-profissional
pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de
2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n- 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

10^
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

I = fTX/lOOT assim apurado: 1 = f6/1001 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
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aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

11.1.1. Para fins de habilitação jurídica ou pessoa física para participar de uma licitação
conforme a Lei 14.133/2021, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

a) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

b) RG e CPF dos Sócios;

c) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);
d) Documento de identidade e CPF [Pessoa Física).

e) Comprovante de residência.

f) Inscrição como autônomo ou microempreendedor individual (MEI), quando
aplicável, especialmente para atividades comerciais ou serviços específicos.
g) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se compromete a
manter as condições de participação durante toda a licitação.

h) Comprovante de enquadramento como MEI, se for o caso, o que pode simplificar
alguns requisitos fiscais e previdenciários.

11.2. Qualificação Econômico-Fínanceira

11.2.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

a) Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal e a Dívida Ativa da União

(Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais eà Dívida Ativa da União).
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b) Certificado de Regularidade do FGTS.
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTJ.
d) Certidões Negativas estaduais e municipais, conforme o local de residência e a
natureza do serviço.

e) Certidão de regularidade fiscal da pessoa física, caso não haja comprovação de
vínculo com pessoa jurídica.

11.3. Qualiflcaçâo Técnica

11.3.1. Comprovação de experiência na atividade contratada, como atestados de

capacidade técnica, contratos anteriores ou outros documentos que demonstrem aptidão
para o objeto da licitação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es

pecíficos consignados no Orçamenta Geral do Município para o respectivo ano.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações e Decreto
n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta
a Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementam.- 123/2006 alterada pela Lei
Complementar 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro ■ MA, XXX de XXXX de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula n^ 4142-4

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n^ 11/2025



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo Municipal de Assistínda Social

CNPI:1fl.I24.934/O0D1-O9

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

nEFEITUMDE

^OOM
ImÍ PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N6 2026.0306.001/2026 - SEMAS

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadlja Silva Cunha

Venho por melo deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado
'da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,
eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 09 de março de 2026.

lalma Cristina da Silva e Silva
Assessora Administrativa

Matrícula 4142-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA RiibTicò

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBIETO:

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA!

PARAMETRO(S)i

CONCLUSÃO:

A UnUZAÇAO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO/MA. POR MEIO 00 CRAS, PODE TER VARIOS OBJETIVOS E BENEPfCIOS. INCLUINDO
APOIO EMOCIONAL. PROMOÇÃO DA ALEGRIA. FORTALECIMENTO DE VlNCULOS, INCENTIVO A PARTICIPAÇAú. PROMOCAO DA
SOUDARIEOAOE E FOMENTO DA GRATIOAO.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

10/03/2026

Bdiu O coin o ORCede ic iMo
ORÇAMENTO ASievuocisa

'Hlps-Z/sisterFia cest«d<0recos com/cotdeao/pdOlfl1cB33 SBeb 347a-66cd-000d3d<1^22d



K.n-4£>
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

OVOS DE CHOCOLATE

51691/00293

A LmUZAÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE DOM PEDRO/MA, POR MEIO 00 CRAS, PODE TER VÁRIOS OBJETIVOS E BENEFÍCIOS, INCLUINDO APOIO EMOCIONAL,
PROMOÇÃO DA ALEGRIA. FORTALECIMENTO OE VÍNCULOS, INCENTIVO A PARTICIPAÇÃO. PROMOÕ^O DA SOLIDARIEDADE E
FOMENTO DA GRATIDÃO,

SEMAS

RANNA KAOlJA SILVA CUNHA

UNID. INTERESSADA: SEMAS

ORÇAMENTISTA: RANNA KAOlJA SILVA CUNHA

REFERÊNCIA EXItRNA:

PARAMETRO(S): CONTRATAÇÕES SIMILARES PEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBUCA

CONCLUSÃOl I0/03/2O26

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
tTEM

UND. DE

FORNEC.

PREÇO
UNIT. (R$)

01/000 LOTE 01-1

01/001 OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE. NÃO HIDROCENADO.
SEM CORANTES, SEM C0NSERVANTE5 E SEM CASTANHA. INDICADOS
PARA PESSOA COM INDICADOS PARA PESSOAS COM

INTOLERÂNCIA/ALERGIA À CASTANHAS. CONSffiVANTfS E/OU
CORAlfTES. CONTENDO: AÇÚCAR. GORDURA VEGETAL NÃO
HIDR06ENADA. CACAU, LEI-TE EMPÓE LEOTINA DE SOJA. PESO: 150
GRAMAS. COM 11A 13 CM DE ALTURA (SEM O COPO DE SUPORTE).
RECHEIO: BOMBONS COM OS MESMOS INCREDIEN-TES. EMBALAGEM:

PAPEL ALUMINIZADO E COPO DE SUPORTE PARA FICAR EM PE
REVESTIDOS COM PAPEL PLÁSTICO COM ESTAMPA UNISSEX.
CONTENDO ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VICENTE

5.000.00

VALOR GLOBAL

O s<t;arn<niD com o on 90 lade.
ORÇAMENTO #51691/00293

hniTS //sisiemB cpsCadeprecos com/cotAC«CiMf/lfllc8B3*28cb-M7#46c6MU38Clf??d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

FRACA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
OVOS DE PASCOA DE CHOCOLATE AO LEDE. NÁO HIDROGENADC. SEM CORANTES, SEM C0NSERVANTE5 E SEM CASTANHA,
INDICADOS PARA PESSOA COM INDICADOS PARA PESSOAS COM INTOLERÀNOA/ALERGIA A CASTANHAS. CONSERV...

lutzo CRtnco

NtDE AMOSTRAS

COUTADAS
UMfTE INFERIOR LIMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPUROADAS

R$ 7,70
l70«bDAMEOIMAI

RS 14,30
UOH AOMA OA MeOlANAJ

ÓROAO/UP/
FORNECEDOR

pregAo/
UlPI

PROPOSTA

PRIÇO

smiAçAo

MUNICiFlODE FAZENDA NOVA/

14 ' FUNDO MUNICIPAL OE

ASSrr^NClA SOCIAL • PNCP/GO. I
HQ COMEACtO DE ARTIGOS PARA

FESTAS LTDA. •

$9.814.591/000131

município de ioaracu do T\Ul

11 • PREFEITURA MUNICIPAL DE

(GARACU C»neTÍ „/
60 018 693 rvANEiOE MOAEIFIA

LEAL FERREIRA •

60.018 693/0001 71

município DE rTATINCA 11

(TATINGA - PNCP/SP I 50.227.897

PRISCILA FERREIRA 105

VALDOMIRO •

58.227.897/0001 70

019/1531300/0132100/0063202S | 444/9646700/0189100/01622025 <66/3412TOO/0163100i02272025

CONTRATAÇÃO PÚRUCA SIMIUR | CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇAO PUeilCA SIMIUR

MÉTODO EffTATiSTKO APUCADO AS AMOSTAAS SAMEAOAS

Pard escoihd do método aUdtísLlco a ser utilUado oara definição oo preço de mertado. o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações s^re Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da méúla aritmética {simples): se o coeficiente de variação for maior que 2$% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

'**'vAuo«*** ' «SVMWAOIUO "varIãOo" menor preço m«du saneada
.-1

3  i 1,64 ' 14,89% RS 8,99 RJ 11,00

MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARÍTMEUCA

DAOOS OA AMOSTRA 01

situaçAO: validada

ORICEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES P08LICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FAZENDA NOVA 114 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL - PNCP/CO.,,

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA
SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: D191S3130O0132-1-OO0OS3/2O35

PRECAO/ATA: 019/1531300/0132100/00632025 ~| OATA; 03/04/2025
LOTE/ITEM; 1/1

DESCRIÇAO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OVOS DE PASCOA PARA DISTRIBUIÇÃO AO PÚBLICO ATENDIDO PELOS
SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS OA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO, EM ESPECIAL OS REFERENCIADOS NO CRAS, DURANTE AS AÇÕES
ALUSIVAS A SEMANA DA PASCOA. ATENDENDO A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

QUANTIDADE: 1 320.00 VALOR UNITÁRIO: RS 8,99 VALOR TOTAL: RS 11.666,80

FORNECEDOR; NG COMERCIO OE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA - 59 814.551/0001-31

LINK: hap$://pncp.9ov.br/app/e<jltals/01915313000132/2025/000063

DADOS DA AMOSTRA 02

Bdiia O OfCAmenu cem e 08 Ceo< ee ledo
OftÇAMFVro •5U91AÍ0293

htTDí cesiad«orecos coPiVf«âC»ofl)dl/lfnf88J'28fb^7a-66td'OOO<0»cU224



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP' 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

\

SITUAÇÃO: VALIDADA ■ TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENnOADE: MUNICÍPIO DE IGARACU DO TIETE /1 • PREFEfTURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DOTIElt

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 44498467000169 1-000162/2025

PREGAO/ATA: 444/9B46700/0189100/0162202S | DATA: 01/04/2025
LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: PRESTACAO DE SERVIÇOS AQUISICAO DE OVOS DE PASCOA DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

QUANTIDADE: 2.700.00 | VALOR UNITÃRIO: RS 11.00~1 VALOR TOTAL: RS 29.700,00QUANTIDADE: 2,700.00 | VALOR UNITÃRIO: RS 11,00 | '
FORNECEDOR: 60.018.693 IVANEIDE MOREIRA LEAL FERREIRA < 60.016.693/0001-71

LINK: https://pncp.gov.br/app/e0ials/4449B467000189/202S/000162

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITATINGA /1 - ITATINGA • PNCP/SP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 46634127000163-1 00C227/202S

PREGÃO/ATA: 466/3412700/0163100/02272025 j
LOTE/ITEM: 1/1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

DATA; 07/04/202S

DESCRIÇÃO: OVO DE PASCOA lOOG - CHOCOLATE AO LEITE OVO DE PASCOA lOOG • CHOCOLATE AO LEITE • OBTIDA A PARTIR DE MISTURA DE DERIVADOS
DE CACAU. MASSA DE CACAU. CACAU EM PÓ E OU NA MANTEIGA DE CACAU COM OUTROS INGREDIENTES. CONTENDO NO MÍNIMO 25 * DE SOUOOS TOTAIS
DE CACAU

QUANnDADE: 2.864.00 VALOR UNITÁRIO: RS 13.00 VALOR TOTAL; RS 37.232.00

FORNECEDOR: 58.227.697 PRISCILA FERREIRA LOS VALDOMIRO - 56.227.897/0001-70

LINK: https7/pnq).gov.br/ap(Vedltaltf46634127000l53/2025/000227

■ayj
Uue o orcantnncom a <30 CMe x Mo
OftCMSMTO ■sitsiion»)
RnWIlUVEl WNWOiWiXSllVliCWH»
hlt®5.//si«cm4 cofn/co<iK®a/pdfAfllc86S'2ê#6-W7»-86cdm>00tflè<lfí Jà



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 • 1

farticipaçAo no custo total

100.00%

PARTICIPAÇAO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTE 01-1

DESCRIÇÃO

01/001 - OVOS DÉ PÂSCÒÃ DÊ CÍlOCÒLATE AO LEITE,
NÃO HIDROGENADO. SEM CORANTES, SEM
CONSERVANTES E SEM CASTANHA, INDICADOS PARA
PESSOA COM INDICADOS PARA PESSOAS COM

INTOLERANCIA/ALERGIA À castanhas, CONSERVANTES
E/OU CORANTES. CONTENDO; AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL NÃO HIDROGENADA, CACAU, LEI-TE EM PÔ E
LECITINA OE SOJA, PESO: 150 GRAMAS. COM 11 A 13 CM
DE ALTURA (SEM O COPO DE SUPORTE). RECHEIO:
BOMBONS COM OS MESMOS INGREDIEN-TES.

EMBALAGEM: PAPEL ALÜMINIZADO E COPO DE SUPORTE

PARA FICAR EM PÉ REVESTIDOS COM PAPEL PLASTICO
COM ESTAMPA UNI5SEX, CONTENDO ROTULAGEM

NUTRICIONAL OE ACORDO COM A LEGISLA(;AO VIGENTE

PARTICIPAÇAO no CUSTO TOTAL

100,00%

PARTICIPAÇAO ACUMULADA FAIXA

sane 9 çqrn o 0" CW íp i*óo
ORÇAMENTO «SI69lyoo:»

hnps,;/sisiei*<^« cesumprecos



PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORO/MA
\  RtJtin

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOCIA DA ORCAMENTAÇiO
5.x. BASE LEGAL E jURISPRUDENCIAL. A meloaologia para elaboração flo orçamento estimativo jMIzada pelo Sistema Cesta Se Preços (SCPl é estnjtijraOa como
aOerència à Lei n" M 133/2021. ao Manual de Orientação de Pespuisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditdria interna do STj (EdiçSo 2021) e a Lei n» 8.668/93
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA, 5.2.1. Oa compatáncla para eiaboraçSo do orçamento estimalivo os normativos mtemos do ente público devem definir o
responsável pela elabpraçâo dp orçamento (doravante designado 'orçamentisla'!, com as respectivas cpmpelência. 5.2,2. Do respeito ao principio da HgrvgaçSo das
funções. O orçamentista nâo pode exercer, no âmbito do Orglo pespuisante. a funçXo de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoelro, membro de apoio ao pregoeiro Fundamento- Lei n" 14.133/21, art. 5«, caput, e Acírdãos n' 2029/2O1S-P/TCLI e n* 686/2011-
P/TCU 5.2.3. Dos parEmatros da pesquisa utilitados paio SCP. de acordo com o art. 23. 4 1'. o 5CP utliua os seguintes parâmetros de pesquisa 5.2.3.1.
centraUçAas similares feitas pela Administração Públlía Imciso ii), retirada de fontes oficiais (Comprasnet Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com Indicação especifica para validação da mformaçãd. bem como a mclusão de contrato ou ala de registro de preços pelo usuário. 5.2.3.2. pesquisa direta
com fometedoras (inciso 111). mediante cotação reaiitada pela osuáno. com validação da área de atuação, dados do fornecedor c elementos formais. 5.2.3.3. sítios
aiatrõnJcos aspociillzados ou do domínio amplo ilV). inciuioos pelo usuâno. com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação 5.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, prlorln a utilização do contrataçõos simlleros feitas pola Administração Público como parâmetro de pesquisa
preferencial, 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante oe referãncia para o Item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a colação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (coniorme Acórdão n»
608/2019 do Plenino do Tnburai Oe Contasda Umâo). 5.2.6. Na elaooraçáo do orçamento estimatiuo. deve-se utiiirar amostras atuais, assim entendidas 5.2.6.1, para
contrataçõts timllarat faltai pala Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de l (um) ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n" 14.133/21. art 23. 4 1°. iil. tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
faita desse, a data Oe homologação. 5.2.6.2. para pasqulsa direta com fomacederes, as cotaçóes devem ter. no maumo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n* 14.133/21. art. 23. 4 1°. IV) 5.2.7. A ampittuda da pesquisa é assegurada peis utilização de três amostras váliOas Caso não seja possível
esse número minrmo de amostras, i preciso apresentar lustiflcativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-P(enâno) 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai iniciail. 5.2.6.1.1. segundo, exclui as amostras inexeoulveis. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) inferior ã mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor, 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideraoas aquelas
cu|0 valor seja 30% (trinta porcento) superior ã mediana da população amostrai miçiai. exclusive seu valor, 5.2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual Oe
Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao mvés da média, por entenoer ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2,8,2. na média saneada pelo desvio-padrão. o sistema. 5,2,6.2.1, cria um limite superior, que é representado
pelo desvio-padrão somado ã méOia; 6.2.1.2,2. cria um iimite mlenor, que é representado pelo desvio-padrão menos a média; 5,2,8,2.3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juizo criftco, o SCP calcula o preço de referãncia por meio da escolha da medida de tendência central
(média ou ritediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério Oe escolria a partir dos padrões indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publlçado pelo do Superior Tnbunai de Justiça, a saPer 5.2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 25% (virttee
cinco por cento), deve se esbmar o preço de referência a partir da média aritmétiei Isimpies). 5.2.9.2. se c cpeficiente de vanacâo for maipr oue 25% Ivmte e cinçp por
cento), deve se estimar p preço de referência a partir da mediana 5.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentisla atnpuir o tipo de medida de tendência centrai a ser
utilizada para o cálculo do preço referenciai de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES 00 SCP 5.3.1. O SCP responsabiUza-se:
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentacâo, 5,3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco oe dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas', jã que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diãno oficial e não são editãveis
pelos usuãnos. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza 5.3.2.1. Peia nigioez oos proceOimentos iicrtatonos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabllidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: 5.3.2.2, Pela veracioade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas
Oélo orçamentisla, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sulos eletrônicos especializados ou de ddminio ampio. vendo a veracidade de tais
dados de respcnsabllldade do orçamentlsta. 5.4. DAS RESPONSABiLIDADES DO USUAHiO. 5.4.1, O orçamentisla é responsável por. 5.4.1.1. manter seu logm/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a
s«em orçados de acordo com p termo de referência, projeto Oãsico ou documento eouivaiente apresentado pela Unidade Interessada. 5.4,1.3. solicitar esclarecimento ã
Unidade Interessada sempre oue observar qualquer impropnedade nos dados constantes da solicitação ou da oescrição dos itens a serem orçados; 5.4,1.4. selecionar
amostras que. dentro do eixo Oe variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, ioglsbca, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação ã pesoulsa direta com fornecedores, o orçamentlsta é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafé. ü-mail ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante jusbflcativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcionai ã complexidade Oo opjeto: validar os pontos de contiole previstos pelo SCP; anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofTcios. e-maiis de solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1,6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência Oo contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao finai.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n ° 14.133. de de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), «it. 23, especialmente no que tange às fontes de oesquisa admitidas (41°)

MA KADIfA SILVA CUNHA

CPf/Matricula 4038-3

Portaria n« OOOÕOO/OOOO

fo-cestade
S?!® preços

Este orçamenio foi çerodo cofti o auxilio do Sistema Cesta de Pregas.

Batia a w^anaoto cam o Oft Code ao tado
ORÇAMENTO asuei/oon)

nitps /nistemã cestaOapracos.corn/cofacae/ptffTnlce8S-2leK47>46cd4X>0dlKlf22d
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Ovos de páscoa da tívcctíi9 so lan. nSo mdoganado. sem
corantes sern conservardas a sem cestanha. rndicsdos para pessoa

com indtcados para pessoas com kntotarârtcaa/atargra 6 castvihas,
consarvanTas arou cor ames Contendo, açúcar, po^jra vegetal rtAc
hidrogenada. cacau, leite em po e leotra de soja Paso 150 gramas,
com 11 a 13 cm oe alLsa {som o copo de st^iorte] Retfieio bomoons
com os mesmos-ngiedienies Empatagem papei etummuado a Copo
de stA>Prle para frcar em pe revestidos com papel ptasOcp com
estampa unissert contendo rotulagem riuincional de ecortio com a

legislação vigente

CHMMIIMDE

CGSTA0EPRECOS1 EXSTA OE PfSÇO OS

*5^ VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

CESTADEPRECOR.

SPUCâ£Ul

um RS 6,99

c7.Tr:¥:^r

«  55.000,00 Rí 13.00 RE 65.000,00 RS 11,00 RS 55.000,0

Dom Pedro • MA, 10 de março de 2028.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 55.00.00 (CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS!

RANNA KADIJA3ILVA CUNHA

CPF/Maliicula 4036-3

'SJh/O'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades

socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por melo do Centro de

Referência da Assistência Social (ORAS) da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados nas atividades

socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (ORAS) da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a

administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

tnobstante a Importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos principios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 10 de março de 2026,

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado 10

de março de 2026.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$: 55.00,00 (cinqüenta e cinco mil

reais).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total R$;

55.00,00 (cinqüenta e cinco mil reais). Que será utilizado como critério de aceitabilidade de

preços para o processo licitatório e como base para a emissão da disponibilidade

orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 10 de março de 2026.

1,
Ranna Kadíja Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
PROCESSO N2 2026.0306.001/2026 - SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Pás
coa Feliz e nas atividades socíoassistencial da Secretaria Municipal de Assistência
Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário
e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não

hidrogenado, sem corantes, sem
conservantes e sem castanha, indicados

para pessoa com Indicados para pessoas
com intolerância/alergia à castanhas,
conservantes e/ou corantes. Contendo:
açúcar, gordura vegetal não hidrogenada,
cacau, leite em pó e ledtina de soja. Peso:
ISO gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem
o copo de suporte). Recheio: bombons com
os mesmos ingredientes. Embalagem: papel
aluminizado e copo de suporte para ficar
em pé revestidos com papel plástico com
estampa unlssex, contendo rotulagem
nutricional de acordo com a legislação
vigente.

UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

5.000 R$11,00
R$

55.000,00

2.2. A aquisição dos 5.000 (cinco mil) ovos de chocolate para atender a demanda dos

projetos sociais promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e Centro de

Referência Social (CRAS), conforme demonstrado em levantamento realizado pela
Secretaria, deverá ser realizada em sua totalidade, em ENTREGA ÚNICA, já que a
contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a Páscoa, conforme

quantidades e especificações acima.

2.3. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021, observando disponibilidade

de créditos orçamentários,

2.3.1. Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão
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aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação é considerado comuns, visto sua necessidade perma
nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con
forme definido no inciso X do art. 6^ da Lei n® 14.133/2021.
3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n^ 04 de 09 de janeiro de 2024, que
regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re
ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)
do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto
ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi
nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi-
tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri

buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi
ços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planeja
mento, racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade

com o disposto no art. 12, inciso Vil, e art. 18, inciso I, da Lei n- 14.133/2021.

4. (USTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação da aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto
Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assis
tência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRASj, em come
moração à Páscoa, se faz necessária para promover momentos de integração e celebração

entre os usuários do serviço. A realização de ações festivas e temáticas contribui para

fortalecer os vínculos comunitários, incentivar a participação dos beneficiários e propor
cionar um ambiente acolhedor e de afeto, favorecendo o bem-estar emocional e social das

famílias atendidas.

4.2. Além disso, a disponibilizaçao dos ovos de chocolate como parte das atividades

socioassistenciais demonstra o cuidado e a atenção dedicados pela Secretaria Municipal

de Assistência Social aos seus usuários e às comunidades assistidas. A escolha desse item

específico para a comemoração da Páscoa também está alinhada com a tradição cultural

do período e permite que as famílias beneficiadas desfrutem de uma experiência lúdica e

prazerosa, promovendo momentos de alegria e descontração.
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4.3. Ao investir na aquisição dos ovos de chocolate, a Secretaria Municipal de Assistên

cia Social reafirma seu compromisso com a promoção do bem-estar e da qualidade de

vida dos cidadãos mais vulneráveis, buscando garantir não apenas a assistência material,

mas também a valorização da convivência comunitária e o respeito às tradições culturais

locais. Portanto, a inclusão deste item no rol de atividades socioassistenciais evidencia a

preocupação da gestão pública em oferecer um atendimento integral e humanizado às

famílias em situação de vulnerabilidade.

4.4. For fim, a aquisição dos ovos de chocolate para a realização das atividades socio

assistenciais na Páscoa contribui para fortalecer a articulação entre os diferentes órgãos
que compõem a rede de proteção social do município, demonstrando cooperação e siner

gia na promoção do desenvolvimento social e na construção de relações solidárias e co-

laborativas. Dessa forma, a parceria entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e o

Centro de Referência da Assistência Social (CRAS] se fortalece, ampliando o impacto po
sitivo das ações voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução consiste na aquisição de ovos de chocolate, destinados à distribuição no
âmbito do Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistenciais promovidas pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência de Assistên

cia Social (CRAS], visando atender crianças e famílias em situação de vulnerabilidade so

cial acompanhadas pelos serviços da política pública de assistência social do município.
5.2. A contratação contempla o fornecimento de ovos de chocolate industrializados,

devidamente embalados e próprios para consumo, observando padrões adequados de
qualidade, higiene e segurança alimentar, conforme as normas sanitárias vigentes, Os
produtos deverão possuir prazo de validade compatível com o período de distribui

ção, embalagem íntegra, identificação do fabricante, composição nutricional, lote e data

de fabricação.

5.3. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange as seguintes etapas:
a) Produção e fornecimento: fabricação dos ovos de chocolate por empresa ou pes

soa especializada no ramo alimentício, garantindo qualidade e conformidade com as

normas sanitárias aplicáveis;

b) Transporte e entrega; entrega dos produtos em local indicado pela Secretaria Mu

nicipal de Assistência Social, em perfeitas condições de conservação, sem avarias nas

embalagens;

c) Recebimento e conferência: verificação quantitativa e qualitativa dos produtos
pela administração, garantindo conformidade com as especificações estabelecidas;

d) Armazenamento temporário: acondicionamento adequado até o momento da dis

tribuição, preservando as condições de conservação do produto;
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e) Distribuição final: entrega dos ovos de chocolate durante a realização do Projeto
Social Páscoa Feliz e demais ações socioassistenciais desenvolvidas pelo CRAS.

5.4. Quanto à especificação do produto, os ovos de chocolate deverão possuir caracte
rísticas mínimas previamente definidas no Termo de Referência, tais como peso mínimo
por unidade, qualidade do chocolate, embalagem individual apropriada e adequada para
distribuição a crianças.

5.5. Dessa forma, a solução proposta busca garantir a aquisição de produtos de quali
dade, com segurança alimentar e logística adequada, assegurando a efetividade das ações
socioassistenciais e a promoção de momentos de integração, acolhimento e fortaleci

mento de vínculos familiares e comunitários entre as crianças e famílias atendidas pelos

serviços da assistência social,

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttps://wvinv.gov.br/agu/pt-br).

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de Marca.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a iicitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela Iicitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. Prazo do Fornecimento: A entrega deverá ser realizada em sua totalidade na data

estipulada pela Contratante, em entrega única, já que a contratação se refere a uma data

comemorativa específica, ou seja, a Páscoa. O transporte, assim como a descarga dos

produtos, é de responsabilidade da CONTRATADA.

7.2. Local de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem
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de Fornecimento.

7.3. Em caso de haver danos nas embalagens e/ou produtos entregues, a Contratada se
disponibilizará em efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que
neste caso as despesas correrão por conta da Empresa Contratada;

7.4. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita
pela CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às
penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem

de classificação;

7.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições do Edital,
de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser fornecidas as marcas

constantes na proposta vencedora;

7.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a
CONTRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes
do transporte inadequado.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado peia administração pública, em conformidade

com o artl6 ® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n2 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA],

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade
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de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofs) fiscal[is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MAj.

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

8.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
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do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 [quarenta e oito) horas.
9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133. de 2Q21. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissionai

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,
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9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

, assim apurado:

365

1 = 0,00016438

Em que:

[ = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fm}o Municipal dn Assistência Sodol

CHPl: m»4.934/0001-09

Pnçâ IWxBirs df FtsKm, 72. c«it70 • Dom l^sdro • UA

•il£>
S>S domiSSS PEDRO

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento Ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. seleçAo do fornecedor

10.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II. da Lei n- 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Exigências de habilitação físcal, social e trabalhista

11.1.1. Para fins de habilitação jurídica ou pessoa física para participar de uma licitação

conforme a Lei 14.133/2021, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

a) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

b) RG e CPF dos Sócios:

c) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

d) Documento de identidade e CPF [Pessoa Física).

e) Comprovante de residência.

f) Inscrição como autônomo ou microempreendedor individual (MEI), quando

aplicável, especialmente para atividades comerciais ou serviços específicos.

g) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se compromete a

manter as condições de participação durante toda a licitação.

h) Comprovante de enquadramento como MEI, se for o caso, o que pode simplificar

alguns requisitos fiscais e previdenciários.

11.2. Qualifícação Econômico-Financeira
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11.2.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

a) Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal e a Dívida Ativa da União

[Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).
b) Certificado de Regularidade do FGTS.

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) Certidões Negativas estaduais e municipais, conforme o local de residência e a

natureza do serviço.

e) Certidão de regularidade fiscal da pessoa física, caso não haja comprovação de
vínculo com pessoa jurídica.

11.3. Qualificação Técnica

11.3.1. Comprovação de experiência na atividade contratada, como atestados de

capacidade técnica, contratos anteriores ou outros documentos que demonstrem aptidão

para o objeto da licitação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es

pecíficos consignados no Orçamento Geral do Município para o respectivo ano.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2021 e suas alterações e Decreto

n- 11.246, de 2022. Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n- 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n® 4142-4

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n® 11/2025
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DESPACHO INTERNO

Da: Assessora Administrativo/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Assistência Sociai

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para Aquisição de ovos de chocolate para

serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades socloassistencíal da Secretaria

Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS).

Senhora Secretária,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, Informamos que realizamos pesquisa de preços e

elaboramos o Termo de Referência para a Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no

Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de

Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), conforme

documentos acostados aos autos.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas peia Administração

Pública, conforme Inciso il e iV, § 1.° do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1° de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digital disponível em: https://www.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 55.000,00

(Cinqüenta e cinco mil reais), recomendamos, conforme Termo de Referência em anexo, que a

contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n®

14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e

dois reais e onze centavos) pelo Decreto n® 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art, 75, Inciso II da Lei

Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos

peia não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso i do artigo 13 do Decreto

Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2026.

lalma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula n° 4142-4
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Assistência Social]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo 2026.0306.001/2026 -

SEMAS.

Objeto: Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Pascoa Feliz e nas

atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (CRAS),

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2026.0306.001/2026 - SEMAS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO R$: 55.00,00 (cinqüenta e cinco mil reais).

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2026.

WfiílV

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula ns 4142-4
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Senhora,
Talma Cristína da Silva e Silva

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Assistência Social]

Encaminho dotação orçamentária Aquisição de ovos de chocolate para serem
utilizados no Projeto Social Pascoa Feliz e nas atividades socioassistencial da Secretaria

Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência

Social (CRAS).

ANEXO FMAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I  ~ 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ORGAO 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2037 000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO

SOCIAL BÁSICA
DOTAÇÃO 3.3.90.32 — Material de distribuição gratuita

Dom Pedro márco de 2026.

JOSUBQip^RA SOUSA
/ Conta^r
/ CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA,
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Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo n° 2026.0306.001/2026 - SEMAS

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal n® 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

I

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar

uma participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro (MA), 12 de março de 2026.

Leticía Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Penaria rf 11/2025

r *• ,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa
em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO

AQUISIÇÃO DÊ OVOS DE CHOCOLATE PARA SEREM Ufl^ADOS NO PRtif|
ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAL DA SECRETARIA MUNICIP^^ASSISTÊNcl
DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRÃ^^,^
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reai^^^
PERÍODO DAS PROPOSTAS

XX de XX de 2026 às XX:XX

ATÉ: XX de XXX de 2026 mx^
LOCAL

Portal Utilizado: Brl^g^toras
Endereço: bnccQmprt«cd1^k
AUTORIDADE COMPETENTE:

SOCIAL^ 5C0A FELIZ E NAS

L, POR MEIO DO CENTRO

Leticiá'?

X
CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INTERVALO ENTRE 05 LANCES

ORÇAMENTO SI6IL0S0

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

R$ 0,10 (dez centavos]

NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ( cnpJ:06.137.293/oooi-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Oom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página Ide 31
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICR0EMPRESA5 E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais}?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n* 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3S, Lei Complementar n# 123/06)

RuStiW

SIM, 10%(LOC EGIONAL)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ICNPJ: 06.i37.293/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wwvir.dompedro.ma.gov.br
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa
para a Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e nas

atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (CRAS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessac^^everlo se ater no momento da
elaboração da proposta.

Município

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. A presente contratação correrá por conta d<^(^|^sosconsignaclã|noará||A'^^-^.Município
de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

DOTAÇÃO OIKAN^NTÁRIA^Íji|k
01 PREFEITãTO,.MUNICIPAL D^ll^ PEDRO

ÓRGÃO 02 11 FUNDO MUNIQPAL DE ASSIS^^ SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2037 OQfe.MANUTENÇÃO BE^SERVIÇOS DA^WeçÃO SOCIAL BÁSICA
DOTAÇÃO 3!Fjo.32 - Material de distribuição gramfea

áSK. • •

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste pr88^mentà^ contratações fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as c<^B|||^e dispòsii^s contas, ne^^.^iso de Contratação Direta e nos seus
Anexos, inclusiv^quanta^^^l^jg^.çãQ.que deserh[9êfthlm atividade pertinente e compatível com
o objeto deste ̂ n^irnenlM^^vmÉ^ção. previamente credenciadas no sistema "8NC COMPRAS"
através do^e bncc

3.1.1. PA^ace3.1.1. Pa^n^^ce
dispdia
^ém ̂

ssd^^^isternlf^etrônico, os fornecedores interessados em participar deste
certam1Ae^B|o dispm^^chavegM^entificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do
sistema, CMer^Wm d^l^o infoWiar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

^^^Igceber insncÕe^M^hada?<Ra sua correta utilização.
da^wha cMBcesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

por nr efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

p^^dpr dnB^^ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do usIBdevido^TC^ha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O creoB^amento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou
de seu repreSmtante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

Prefeitura Municipat de Dom Pedro-MA | CNP1;Q6>U7.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar
as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(5), e/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denom^ão, com participação entre as
mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerç^ maná» etAj^apaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, Inciso IX com__^'^a" e II, ''^da Corwfei^ Federal,

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interess&^E^o - OSCIP, ati^jdo c^^^SQÉ|||o (Acórdão
nS 746/2014-TCU-Plenário);

3,3. A simples apresentação da proposta k^ica, por pa^Sj^ fornecedgBde que inexistem fatos
que impeçam a sua participação no presente^mcsso de Con^V||cão Direta?^^

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminh|üo, apóu^vulgação doTQIilo de contrafação direta, exclusivamente

por meio do sistema, prooò^Étom a d^mção detalhadii'^ objeto ofertado, quantidade, preço e
marca, conforme o caso, até a on^o ho^^estabelecií^ para abertura do procedimento.
4.1.1. Deverá^B^ugnado r^Wppost^âéeliiÇã^âeSíe que compreende a integralidade dos

Ctótos trUisrfHTstas assegurados na Constituição Federal,
nl^^ trab^B^s, nnli^^s i^ralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
terrrnMe ajus^^Kto de cof^li^ Vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornHM^everlBj^igna^^lprma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta,
já consm^^^e inci^Bktodos^^K^ibutos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
O fonlH

já consM

execução'
^4.2.1. 3re^|^fertad^^anto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

^iva fl^^nsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
Ber alterãç^o, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
ÉBtfões do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contrl^
OfornecO fornec^^^everá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito
anos em traoRho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § le da LC ns 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA (CNPl;06.U7>i93(000i-30
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5.1. Encerrada o período dos 03 (três) dias úteis, será verificada no sistema a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com

preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com o^^^iais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quan^âliãfl^^gieiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado ̂  razão^^u^q^^ta permanecer acima
do preço máximo definido pai^j''^trataçâC®|.

5.2.3. Em qualquer caso, concluiJ<»'^|:j;B|egociação, o rMtta^^^ra^Bltodo na ata
do procedimento da díspcüw eraHÍ|níca. yÈSr

5.3. Estando o preço compatível, será .^jcitado o eí^^da propo^ke, se necessário, de
documentos compiementares, adequados 'ao último lance.

5.3.1. Além da documentação sí^raçitada, pod^feter soiicitaífò ao fornecedor com
a melhor orl^^ta. que encafülhhe planilha ̂ ^||pdicação de custos unitários
e forn^

5.4.0 prazo de validade da

apresentação.

5.5.Será desclassll^^^^

cão de nl^s, com os va^ún^ adequados à proposta vencedora.
}sta ni&áerá inferior a Isessenta) dias, a contar da data de sua

róa^veis;
^'i^etífiçações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

5sentáW||eços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo
para^Mtratação;

^■^m ^ exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

xecutar.

ÃpMentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus smxos, desde que insanável.
cedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
Bntento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

R.l. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137x293^0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
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5.6,2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam Inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequiblildade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequiblildade e de sobrepreço, serão

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global
a ser fixado neste Aviso de Contratação Dij^a, conforme as especificidades do
mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequívels ̂ ^^propos^^xuíoivatores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por centoj.dteTííalor orçaüo pela Administração.

5.7.3. Será exigida garantia adki^j^l- do fornecedor ven^or cuj9^^)posta for
inferior a 85% (oitenta e^^^ pOl^nto) do valoV^r^o pela Ac^nistração,
equivalente à diferegi^ entre este e o valor dá,|»roposta, sem prejuízo
das demais garantias ̂ gíyeis de acordi^^m a Lei. A

5.8.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pre^,/^u em caso da necessidade de
esclarecimentos complemertteres, poderão ser efetuadas dfi^||çicias, para que a empresa
comprove a exequibiiii^e da pppposta.

5.9. Erros no preenchimentò :da planilha não constitoom motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha podei4'ter ajusbda pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que nã<3l^|à}am^oração do preço. -

^9.1. 'O^sté-dd Rue trate este disposftNÓ se limita a sanar erros ou falhas que não
altérero a sübs^cia da$ propostas;

5.9^^^onsidèrá^e erro hS preenchimento da planilha passível de correção a
^^^çação ̂.recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
NaSpnal, quai''ídd,não cabível esse regime.

5.10. ^fór^lhs de análfee.da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá^W collíída a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

^^^aecializaâa no ob}^o.
a-^opostà-òb lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

Tg^e e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12."^^^Havendj^ece5sídade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horáim^ra a sua continuidade.
5.13. Éf^errada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

6.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados á participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lg^omplementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja d^ra^^p.000,00 (oitenta mil reais).
serão destinados exclusivamente à participação de microemprea^e

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contração pa^)«
regionalmente, até o limite estabelecido no preâ^feijtó deste instrun^
proceder-se-á da seguinte forma: ,'v.

6.5.1. Após a fase de lances, se a ocoQosta mais b^jdassificad6.5.1. Após a fase de lances, se a pcp)}osta mais b^j;:çjassificad

^s de pequeno porte,
^^^j^ediadas local ou
mBreftwt^fico válido,

ktiver sido apresentadaa r^itiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequend''^iada no âmt)n^J|çical ou reg^^^l, e houver proposta
de microempresa ou empresa de pequeno poíte sediada locaf%^e ou regionalmente, que seja
igual ou até 10% (dez por cento)^^rior à propoStelVais bem clareada, será dada PRIORIDADE
de contratação da micM||^preí9fe^|u empresa ^^.çequeno poTte sediada localmente ou
regionalmente, com a declaBap de véhéBdor do item.
6.5.2. No preâmbulo desM^^trumer^-çonvocató^^stá definido se o presente benefício
será aplicado som^^n^mbito fâ^Lou

6.6. A partici^ão ngBjt^HílM^xpr^i&amente rê rvados às microempresas e empresas de
pequeno porte,i^^rnec^k^uern^|fl>enQuadra na definição legal reservada a essas categorias,
configuraJjj^de ao^hteme, sqk^do a m'^Wta#eipllcação de penalidade de impedimento de licitar
e contra^H^^sta P^ft^ra MÜ^^al, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

DA HABIUTAÇÃO

rn^Modas dn|billtaB^físcal, social e trabalhista
^^at^^kdeWbilitaçã^Prídica ou pessoa física para participar de uma licitação conforme a Lei
l^B^l, e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos:
a) ^^cato Soc^Ku Declaração de Firma Individual se houver;
b) RG^^^os Sócios;
c) Prova oWiscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CN.P.J);

d) Documento de identidade e CPF (Pessoa Física).

e) Comprovante de residência.

f) Inscrição como autônomo ou microempreendedor individual (MEI), quando aplicável,

especialmente para atividades comerciais ou serviços específicos.

g) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se compromete a manter as

condições de participação durante toda a licitação.

h) Comprovante de enquadramento como MEI, se for o caso, o que pode simplificar alguns

requisitos fiscais e prevldenciárlos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ICNPJ; 06.i37.293/oooi-30
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11.2. Qualificação Econômico-Financeira

11.2.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos:

a) Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal e a Dívida Ativa da União {Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

b) Certificado de Regularidade do FGTS,

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) Certidões Negativas estaduais e municipais, conforme o local de residência e a natureza do

serviço.

e) Certidão de regularidade fiscal da pessoa física, caso na^HBto^provação de vínculo com
pessoa jurídica. .

11.3. Qualificação Técnica

11.3.1. Comprovação de experiência na ativida

contratos anteriores ou outros documentos

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após adjudicação e homolo^|
convocará o detentor do maepr pr
instrumento equivalente (Nota^^frr

8.1. Apos adjudicação e homologi|^

demonstre

|, como atesS
B^tidão para'

Be capacidade técnica,

ajeto da licitação.

sela contra^aso se coriH|||Mla contran^l^, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do maepr pr^^^ara assinar"^^£rmo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota^^^mpenm^arta Contrati^prdem de Fornecimento e Serviço) que
deverá ocorrer em at^Mcinco) m^^is, pfí^gste que ̂ ^erá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solí^fe||^||lo forr^S^r ven^^r o seu transcurso e desde que ocorra

mpenT

motivo justifica^, aceif^B^
8.2. A assinat^^devera^B
fornecedgflBa sed^ftcrefeitL

lunicipaf.""""

Emente, pessoalmente pelo representante legal do
Junicipal.

8.2.1.^BB^ernat^BMnte ̂ ^^vocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a
assinatijBk^M^ínístnBD podenj^caminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-
mail, quelweW^ devow^te em onginal, com reconhecimento da firma do representante em

fhunório, rnS^nt^Sjferespot^bcia postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

^^^^i^^^^^BLainda SSÍ^assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo
d^H^fica^^É|B|nibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24
de agl^^e 200l^lrão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
8.2.3. ^^^siderar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA { CNPJ: a6.U7.293/oooi-30
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8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas ̂
_  anexo ao presente instrumento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no10.1. O procedimento será divulgado no

deiwas n de Referência,

SisténâiEietrônico d^|^p no preân^io do presente Aviso
de Contratação Direta e no Portai Nacional de Coí^rat^ções Púbiiíâ^suPNCP.
10.2. No caso de todos os forner^^es restarem'id^iassificados^t-.jnabílitados (procedimento
fracassado), a Administração ̂ ^erá: 'í:,,

10.2.1. Republicar o preUele avlso^l^ uma nova10.2.1. Republicar o prèlBte avisd'!^ uma nova d'%
10.2.2. Valer-se^jara a com^^ção, dé^jliíroposta ob^^ na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedirr^^^h^^uverf:-|ifhviiegian<^^.0s<iÁ^nores preços, sempre que possível, e
desde que a^dida^h^^^^jl&^e habilitação exigfdãs.

10.2.2.1.^^^ No^^^o s'ü%^m~ anterior, a contratação será operacionaiizada fora deste
Jimentc

3ssa haver adequação das propostas ou da documentação de

habiiítaçB^
10.2.4. iddêncí^Bdps suBítens acima poderão ser utilizadas se não houver o

Buisque^Knecedores interessados (procedimento deserto)
'ssralpie de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
Avisótff Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
Uração na respectiva notificação.

10.4. Ca^ftá ao forrféiffdor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do neeWto diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão^
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasíiia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

.ao forrS
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10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da ísonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por e||gs custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste A^o de CoMut^^^^^a e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecer^.af deste Avis^^
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no slst|{Ti«.«letrônico.
10.12. Os fornecedores ficam informados sobre ̂ j^Vmt^da Lei n.2 12.^^Hel® de ag^o de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a resrt^sabiiizacão üÉininistrativa ™^il de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administr^^Pública, em^pecial, ao corlèlante noart. 5.®, inciso
IV, correspondente aos procedimentos licitatóriò'!^^icando qué'àWlquer indffcio de conluio, ou de

PS sobre ̂ Ê"rrri'(^ da Lei n.® 12.8^HF16 de ag^o de 2013
a res^isabilizacão üaministrativa de pessoas jurídicas
linistr^^Pública, em^pecial, ao corlèlante noart. 5.®, inciso
licitatóriò!^^icando qué'dúalquer indffcio de conluio, ou de

11. ANEXOS

outra forma de fraude ao certame,H
diploma legal. ^

V

jUcará aos env^É^os as penaíf^des previstas no mencionado

Anexo I

Anexo II

Anexo III de Co

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXX de 2026.

retida Santos Teixeira

^ria Municipal de Assistência Social
Portaria n® 11/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - ART. 75, INCISO II DA LEI Na 14.133/2021
PROCESSO Na 2026.0306.001/2026 - SEMAS

taWRdiSodil

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto-^pai Páscoa Feliz e nas atividades
socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio dÍ3^h|^e Referência da Assistência
Social (CRAS), conforme condições e exigências estabelecidas nestejnstrumâ^!^^^^

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada coi

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e,^r
execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

mais custo:

tóades, preço"

Wbe incidam

no e tota^^m moeda

I ou indiretamente na

DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de Choco

UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

hidrogenado, sem coiantes, se

sem castanha, i

Indicados par^esso
à  castanhas^K

X.

1  '>>nir«Lt

Conte

hidro

soja. Pe

(sem o CO

mesmos

•II* •

e). Re

vegetal
lecitina de

e altura

bom15ons com

gem: papel

o del^qrte para ficar em pé
pel pil^ico com estampa
otulagem nutrícionai de

o vigente.

VALOR TOTAL

RS 55.III II

2.2. A aquisição dos 5.^0 (cinco mil) ovos de chocolate para atender a demanda dos projetos sociais
promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e Centro de Referência Social (CRAS), conforme

demonstrado em levantamento realizado pela Secretaria, deverá ser realizada em sua totalidade, em ENTREGA

ÚNICA, já que a contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a Páscoa, conforme
quantidades e especificações acima.

2.3. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura do contrato, nos

termos do Art. 105 da Lei ns 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos orçamentários.
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2.3.1. Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação é considerado comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 69 da Lei

n9 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados^^muns, onde envolve objeto de
padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de act^Pn^nciso I do Art. 13, Decreto
Municipal n9 04 de 09 de Janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n? 14.133,^ nl de 2021, em que se

wta&jieste Termo defaculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, e/iteíidemos pos^^el, pòrM|^este Termo de
Referência, descrever a solução e demais informações necessárías para esta coní^toç^M^^Bhi^
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Pland^ CóHi^tações AnuaNj^^^o Mun^rpo de Dom
Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista o objeto otlf.^oposto está^sylsto no planejamento
anual de aquisições e contratações da Administração Pú^ce, Municipal. ''r-s-
3.4. O objeto atende às necessidades previamente idef^flcadas pela lü^ílade requtsítante, estando em
consonância com as diretrizes estratégicas l^';:Adminl5traçãtf/{éc^tribulndo {"1^3 adequada execução das
políticas públicas e para a contlnuídade^s servff^públlcos esseh^sis.
3.5. Ressalta-se que a inclusão desta confíl^âo no PêA visa assegurá^^aior planejamento, racionalização dos
recursos públicos, transparência e eficiêncl4Í|^/onfomriclade com (jríÉIsposto no art. 12, Inciso VII, e art. 18,
inciso I, da Lei n9 14.133/2021.^^^^^ '

4. JUSTIFICATIVA ..

4.1. A contrat»B^^quisi^ftte ovosH|hocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e
nas atividades socloBb^nals da^Metaria N^Bidpal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência
da Assistência Soclal^fcA^^km cornBWação a Páscoa, se faz necessária para promover momentos de
integr^H^^ebração^^re n^^ários o^^rviço. A realização de ações festivas e temáticas contribuí para
fortaleclB^^^I^ cor^ntário^jn^ntlvar a participação dos beneficiários e proporcionar um ambiente
acolhedor^^^fero^ÉttT^ndo o blW-estar emocional e social das famílias atendidas.
4.2. Além^^^a düVfeB^ação dos ovos de chocolate como parte das atividades socioassistenciais
demonstra o cuid^oe a ateè^^ledlcados pela Secretaria Municipal de Assistência Social aos seus usuários e
às comunidades assí^Bj^. A escolha desse item específico para a comemoração da Páscoa também está
alinhada com a tradíçãcWultural do período e permite que as famílias beneficiadas desfrutem de uma

experiência lúdica e prazerosa, promovendo momentos de alegria e descontração.

4.3. Ao investir na aquisição dos ovos de chocolate, a Secretaria Municipal de Assistência Social reafirma seu

compromisso com a promoção do bem-estar e da qualidade de vida dos cidadãos mais vulneráveis, buscando

garantir não apenas a assistência material, mas também a valorização da convivência comunitária e o respeito

às tradições culturais locais. Portanto, a inclusão deste item no roi de atividades socioassistenciais evidencia a

preocupação da gestão pública em oferecer um atendimento integral e humanizado às famílias em situação de

vulnerabilidade.

integr^H^^ebração^
fortalecM^^^^^ cc
acolhedor^^^effl^fa

demonstra o cuid^ae a

às comunidades assí^i

wuisiç^
■iaisda

^táriòqjn
ndo o ^
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4.4. Por fim, a aquisição dos ovos de chocolate para a realização das atividades socioassistenciais na Páscoa

contribui para fortalecer a articulação entre os diferentes órgãos que compõem a rede de proteção social do
município, demonstrando cooperação e sinergia na promoção do desenvolvimento social e na construção de

relações solidárias e colaborativas. Dessa forma, a parceria entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e

o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) se fortalece, ampliando o impacto positivo das ações

voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução consiste na aquisição de ovos de chocolate, destinados à^^fcriW^^o âmbito do Projeto
Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistenciais promovida^peèsecretarimflunici^^te^sistência Social,
por meio do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), visando atender^inç^^KÍrNf^^^ situação
de vulnerabilidade social acompanhadas pelos serviços da.pc>tfticá'0ública de assistiím^ocial do rfftinícípío.
5.2. A contratação contempla o fornecimento.de ovos de e^tj^olate indu^&lizados, devidamente
embalados e próprios para consumo, observando pá«Í5es adequadc^^j^ qualida^^igiene e segurança
alimentar, conforme as normas sanitárias vigentes. Os produtos deverão pò1§^^ prazo dê*validade compatível
com o período de distribuição, embalagem if^l^a, identificação do fabricantê/i^^posição nutricional, lote e
data de fabricação. ^
5.3. Considerando o ciclo de vida do om);o, a soFt^o abrange as ̂ uintes etapas:

a) Produção e fornecimentO|fabricaç^^jps ovos^^Chocolate (iOir empresa ou pessoa especializada no
ramo alimentício, garantind^BÉjj^^e cof^midadê^m as nonS^as sanitárias aplicáveis;
b) Transporte e enti^a: enlÉ^l^^^utó^^^ local incTnrâtfo pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, em perfeitas c^tt^es cleeb|erv3^^n|^|(^ias nas embalagens;
c) Recebimemjl^ conm^^a: v^^|cão quafmÜ^^ e qualitativa dos produtos pela administração,
garantindo coniKn^e com^^specifl^^es estabelecidas;
d) Armazenam^u'^Knporán^^acond^B|amento adequado até o momento da distribuição,
preservando as coiWkõelIfe^onse^l^ do produto;
e) ̂ B^l^ção fin^^tr^E^s ovo^^ chocolate durante a realização do Projeto Social Páscoa Feliz e
den^^a^^fea^assig^ciais^^envolvidas pelo CRAS.

5.4. do proèuto, os ovos de chocolate deverão possuir características mínimas
previamente o^n^as n^H^Me Referência, tais como peso mínimo por unidade, qualidade do chocolate,
embalagem indivi^B^propd^^ adequada para distribuição a crianças.
5.5. Dessa forma, z^^ução proposta busca garantir a aquisição de produtos de qualidade, com segurança
alimentar e logística adP^ada, assegurando a efetividade das ações socioassistenciais e a promoção de
momentos de integração, acolhimento e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários entre as crianças

e famílias atendidas pelos serviços da assistência social.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabllidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional
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de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Gerai da União - AGU

(nttps://www.gov.br/agu/pt-brl.

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
nS 14.133.de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de Marca.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a llcitante vencedora será convocada para retirar a Nota
de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observad|^prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perioOTtouaUfcfc^cItado pela llcitante,
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e pela adlwstraçSl^^.
6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar.a-ÁI!|ViÇO conforme^^clái
tópico execução do objeto.

^lecidas no

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

tos, é de respl^
çlata comemorativa especifica, ou seja, a

èsabilidade da CONTRATADA.

7.1. Prazo do Fornecimento: A entrega del^ ser realizaS^fem sua totàH^^ na data estipulada pela
Contratante, em entrega única, já que a^ntrata^í^se refere a i^l^fiata comemorativa específica, ou seja, a
Páscoa. O transporte, assim como a des^fc^dos pi%^os, é de respi^abilidade da CONTRATADA.
7.2. Local de entrega: Praça Teixeira de Freiti||^72, Cetífro, Dom Pe(|^- MA, CEP: 65.765-000, ou outro local
indicado previamente pelo fisc^B^j^to jufW|-Ã Ordem.<^ Fornil^^ento.
7.3. Em caso de haver d^os nalB^raiB|K^oÜt.^fodutos entrêgues, a Contratada se disponibilizará em
efetuar a substituição no pB^o dí*|j^(D^R§^ega, aendo que neste caso as despesas correrão por conta

7.4. Se a CONTRAnBHa|o curr^Bo praz^B|ntrega, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, não
terá mais o direltov^^^cer OT̂ ^teriaí^^estará sujeita às penalidades previstas no Edital, sendo
convocados os licitantlKei^^tecente^^^rderT^e classificação;
7.5. O^^n^os devem^v ennnyes ob«nendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos e a
legislaç^R^Hi^ent^k obje^R^vem ser fornecidas as marcas constantes na proposta vencedora;
7.6. Os tran^^ados em condições adequadas, sendo que a CONTRATADA se
responsabilizaflBiaia qu^WBft^das embalagens e danos resultantes do transporte inadequado.

7.4. Se a CONTRAIAS

terá mais o direito^
convocados os licitantl

8. GESTÃO DO CONTl!»!^
8.1.0 contrato deverá sewxecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3.0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do piano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.lS - Decreto

Municipal n9 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de abrii de 2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato^^^empio da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais^Hl^^ndo relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de ̂ endimel^da^MMade da administração.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pgl^ptscais do^^r3to,^^^ias as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotada^,j|^rmando, se fon^asQ|^Kí¥â|^^4^e superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutençã(^|las condiçõe^'i^:jiabiiitação ̂ ^ntratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os proísèftas que obstSl^^o fluxo nol^l da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá docum^b comprobatólio da avaliação'^i^6^zada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumojümentodeobrigações asá«fl!ydas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, ba»n^ nos írKÊadores objetiváb.e^^s definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo^|^tar do ál^tro de lato de cum^^^ento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato^^É||^^^vid^i^s par^^' fermdfl^ção de processo administrativo de
responsabilização para fiiu de a^®0^^^BCõéSí^,ser condüTitfõ pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n9 14.133, de 2021, o^np agen^fcu pel^^^^cQBft-epmpeténcia para tal, conforme o caso.
8.12. O gestor do ̂tíra
que tenham justl^^ft
atividades da Adminln^
8.13.0 gestor do conra

dos de ÍK

á elabglBk{eiatório"fl^,,<dm informações sobre a consecução dos objetivos
^^0 e et^i^ais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

I enviá^^ocurn^tação pertinente ao setor de contratos para a formalização
kcagamelfi^ no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

8.14. A exSftãp^flBiUrín^evera^Kr acompanhada e fiscalizada peiojs) fiscai(is) do contrato, ou pelos
respectivos su^^ytos^^B|Hesignados em conformidade com o art. 189 Decreto Municipal n9 01 de 09 de
janeiro de 2024, qc^^wuiame^ft Lei n914.133, de 19 de abrii de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contratoVompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl; W.L37.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, r)< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 15 de 31



ESTADO DO MARANHAO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL '

AfticiiSocU Cl

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se foro caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila^nto e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,^^ fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestQf,<Íg' contratoSara quS^^^s providências
cabíveis, quando ultrapassar 3 sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxHIacfôs pelos órgãos d«®Msorame^5 jurídico e
de controle Interno vinculados ao órgão ou à entida^ promotora tia contratação^H^quais deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-los com Informações para prevenir ríSres na execuçãd^áo contrato.^',.^
8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamaçõis' relacionada?^ execução" dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manlfest^^nte impertin«ÉBs, meramerií|t^otelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contr^ serãõt^tuados no pr3"Sè^e um mês, còntado da data do protocolo
do requerimento, exceto se houver dis^ÉSp legar^ciáusula conti^&al que estabeleça prazo especifico.

PAGAMENTO

9.1. O pagamento será e^ft^o pèllH
(trinta) dias após 3,^esent^^d3 Notl
9.2. Da Nota FiscSmj||^a dolB^cimerUBI^verão constar os serviços efetivamente prestados, com o
respectivo espaço oM^M^Ias nna^^s pubimtias.
9.3. Os fornecimentos^Kã^H^^idos pH^oriantênte, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota^H[|^^nstrum^k de enunça etR^lente, pelo{a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do cont^ft^^^^^to aOKsteni^terificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de mHêncralB^^^Ksta apimentada.
9.4. Os fornecin^^)s pOTHjffiRr rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desaco^b^om as»Pecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no praz^^^(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidade'?^
9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

E^^^^^jtamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30
atufârílàai^ípondente.
íverâo constar os serviços efetivamente prestados, com o
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9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ns 14,133. de 2021. comunica ndo-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimentojg^nitivo.
9.10. D recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidaqÜ^^A^Ia solidez e pela segurança
dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita eii^^nln^ntrato.
9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente correrá o^mjizo de^S^zl dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por i^ual período.
9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à rnét()de;'itíantendo-se a mHjffidade de^^rrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujq^valores não Clfllapassem o lii^k de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n9 14.133. de 2021.

9.13. Para fíns de liquidação, o setor competente deverá vísd&ar se a not^^^l ou ins^mento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elemerl^^^cessários el^nciais do ddsj^nto, tais como;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão co^Btente;
d) o período respectivo d^H^updo

f) eventual destaqi^l^^alo^n^tfe^^ife^S^^ cabíveis.

9.14. Havendo err^H^^esen^i^kda nò^B^al ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia
que impeça a liquíA^^^despelM^ta ficlfl^pbrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reinician<^K^|^^ apo^Bompro^ção da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
9.15. ̂ H^^scal ou i^Kuni^^kde cosSjbça equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
compro^B^^B||£gulari^He fisSUj^ediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
menciona^^^d^Bl^dK 14.1^^e 2021.
9.16. A Admini9^||o denfe^wízar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a rnlfttenção onitondições de habilitação exigidas;
b) identificar poss[^k|zão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com a Amwnistração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

comprov^^^

menciona^^
9.16. AAdminra
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9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = ITX/lOOl. assim apurado: I = (6/1001 I

365 365

Em que:

I = índice de atualização financen^
TX = Percentual da taxa de juros deüma an
EM = Encargos moratór^;
N s Número de dias entn^data prevista
efetivo pagamení^k
VP = Valor da parceqBha atrasc^k

a anual = 6;

9.22.0 pagamento será realíza^B|
indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada Aa do ̂
pagamento. ^
9.24. Quando do MBI^nto. sa^^
9.25. IndependenteUv^^b percSB
quando da realização«cp^Btj^pntn.

Io p^n

teío de<

lo pagameríl

ito em banco, agência e conta corrente

2006

aquele re^^
documento oÍ1

coes, n!

^nt^^ll^M^ue constar como emitida a ordem bancária para

Sfctfetuaolwiitetencão tributária prevista na legislação aplicável.
:rc9^^de tnops inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
ento.^^jj^centL^»estabelecidos na legislação vigente.
|Mptante"t^ Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de
feF^^fetençSo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
jagarr^^ ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
bao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO D( JECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA (CNPl; 06.137.293/0001-30
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11.1.1. Para fins de habilitação jurídica ou pessoa física para participar de uma licitação conforme a Lei

14.133/2021, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos:

a) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

b) RG e CPF dos Sócios;

c) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas Jurídicas (C.N.P.J);

d) Documento de identidade e CPF (Pessoa Física).

e) Comprovante de residência.

f) Inscrição como autônomo ou microempreendedor individual (MEI), quando aplicável, especialmente
para atividades comerciais ou serviços específicos.

g) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se co^P^tee a manter as condições de
participação durante toda a licitação.

h) Comprovante de enquadramento como MEI, se for o^Mr o que pS^simpffl^^^jguns requisitos

11.2. Qualificação EconômIco-FInanceIra

11.2.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, ser obse^S
a) Certidão Negativa de Débitos com a Receita Fedefl^^ Dívida At
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Ativa da Urv^j,,
b) Certificado de Regularidade do B^S.
c) Certidão Negativa de Débitos Tr^Bbistas i^bl).
d) Certidões Negativas estaduais e mun^^s, codf^^e o local ̂ &e<e) Certidão de regularida^^^h^^^^^^^^, cSÈi 'raão. H^pco0 local ̂ ^es

^s requisi^^exigidos:
«Ia União Certidão Conjunta de

ídêncía e a natureza do serviço.
1  comprovação de vínculo com pessoa

11.3. Qualificação Jj
11.3.1. Comprovai
anteriores ou outros

' contratada, como atestados de capacidade técnica, contratos

^^aptldão para o objeto da licitação.

LÇÃOGF

12.1. As dl^^ascN^
no Orçamento^Mldo!

; da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

k para o respectivo ano.

13. DA FUNDAMEl \0 LEGAL

13.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações e Decreto ns 11.246, de 2022.

Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei nS 14.133, de 19 de abril de 2021, Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2026.
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Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula ne 4142-4

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

hawatotodt» A3

taUlBdiSociii Bi

Aprovo o Termo de Referência

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Soci|
Portaria ns 11/2025 \

5^

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 20 de 31



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA SEM DISPUTA N» 04/2026
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K PEDRO

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda «^ternos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a tooB^^^as instruções e critérios de
qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

M  kscriçAo MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:..

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE;...

E-MAIL:... ^
3. REPRESENTANTEUGAL

N0ME:..^L.

PROFISÍ

DE REC r toE PREÇOS E/ou o CONTRATO

\DE:

4. P^^,jDEVAUOA0E bA ̂ ^ÍStA: ...
5. DADOSÍaNCÁRI^OA EMPRESA:...

Declaramos, sob aSi^jiÉnas da Lei, que:

Nos pif^s cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhisw, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXill do art. 72, da Constituição Federal e com a Lei NS 9.854/99

Locai e data
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Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ns da identidade do declarante)

MhdiSoeW I^dSn
ISpeoro
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N9 xxxxxxxxxx
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa sem Disputa ns 004/2026

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0306.001/2026

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ ns 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Amanda Dias Oliveira, CPF nS 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO

,CNPJ nS

,CPFn«

-ws*.

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Assistência Social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n8 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 • No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, Meyidenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao^HB|ú
contratação
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, in^^enden^«

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contrataçSo; ^
2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o ^Iso de Dispensa Ele^
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
3.1-A presente contratação está fundamen^^no art. 75, inciso II da Lei Fe?R|l|
2021, que possibilita a contratação por meio o®fepensa de Licitação em razão ií
bens e serviços.

nento integral do objeto da

jscnçao:

^nS. 14.133 de 01 de abril de
^ valor para contratação de

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 - A Vigência da contatação^ 3|3^.^ezembro de 2026, contadora partir da assinatura do contrato, nos
termos do Art. 105 da Lei,,fi9 14.1^1/^21,'oteervando disponibilidade de créditos orçamentários.

CLÁUSUUL QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1-0 regime de do^tjÉto a serc^çacutado peia CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pelaVj|M|^AN're9^queré^i^£vistos no Termo de Referência.
5.2 - O local e praz®ie^^uçlo c^^jeto si^ aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforja^^zos minim^estla^cidos^^termo de Referência.

~  oB||^^resperwá os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo aCONTRA^^ml^buar toldas clat^j^s ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimèflftobjeto^sSPfeito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado
diferente das especif^fees ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE"^^rá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência e do Contrato.
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro] horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSUU SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do
contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.1 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 — O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor compçí(wte, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas. PÍg|^^||do (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online excluí^Tig^Rtern conta bancária da
CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não deven^estarjãi^^lo a liquidação
total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pimento em fa^do^ão cumpr^ento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causi que esta deu fiái^a.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisc^íou fatura quao^to o órgão Q^TRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura serágÉKcedida do recebimento defrr^to do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no^^feico de Referênclife.
8.6 - Quando houver glosa parcial do o^^to, o CONTRATANTE devüj^comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato di^n^onado.
8.7 - O setor competente para oroceder o^^famento^^tjeye verificaj^ a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necess^^B^yenciai^|B|.qocumeNCb,

a) o prazo de validíSl^^iB^^^ --mmi,
b) a data

c) os ̂ os d^^rato^^órgãoCOMI^^WTE:
contido;

f) ever^nl»Sy<|u€ dSM^r de r9^ões tributárias cabíveis.
8.8-Havendo erro na^^çs^B^o da^^Fiscal^atura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagáí^yto ficará sobMjttadd^^que o^^tratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo p^:pá||ãAiento iní<^,,-se-a9|^ a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para

^gao cdwiTm
k^ão do com

9.1-As regras acer

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

crono^ma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAiUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m} mais ser utili23do(s), será(ãoj adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
?

CLÁUSULA DÊaMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico^ftenceiro èà contP^^^ procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprq.vfslvej ou previsn^ poréÉ^^^l^nsequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrijfj^teflfes^nartuaflas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração reqiKrimentp para revisãS^&rontratn, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos cofhparativa entr^#^ata da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercusi^ financeira^^p^re o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo printeiro deverá víf' acompanhada de documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de i^érias-primas, de-transporte de ntercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da '^^^osta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes^

no Orçamento Geral da Prefeitffl

ÓRGia

UNIDAM

DOTAÇÃC

jresente''S|wataçãò correrão à conta de recursos específicos consignados
^ll^gDal de13om Pedro deste exeri^cio, na dotação abaixo discriminada:

^fcr^wiilDORÇAlVIENTÁRÍA
"^^^IPREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

FUNDO MUNfCiPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

|fc2037 OgBÜ^NUTÊNÇÃb DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
^  i^terlal de distribuição gratuita

12.2 -d^M^ção rela^k aolBtercícioP^anceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçam^l^ÍBfeaectiva oBeraç^D^s créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉQMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cB^^mentWll^^das as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

13.2 - Receber o objet^^prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.3 - Notificar o Contratffio, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPl; 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 2& de 31



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO j
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL '

ImumlMtifiln

13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÃUSUIA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bo^« execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual dfli.-usíiário, com ms vers^tíÉÜKrtuguês, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos deia^ént^ do objeto, de com os amgos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidoifjli^ei ns 8.078, '(te 1990);
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no pra^íttóximo de 24''(jiSnte e quatr^^oras que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibiiitem-^^-^umprimentortft» prazo pi^isto, com a devida
comprovação; ' ■>,
14.1.4 - Atender às determinações re^Êtes emitidas pélá-íiscal ou gesícpf do contrato ou autoridade
superior (art. 137, il) e prestar lAo escla^Mtaento ou inforrn||cão por eles solicitados;
14.1.5 - Reparar, corrigir, remov^^^nstrO^u substituir, ^^as expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscaidocontrato^^bens i^ftuais se v^^arem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçlHB^ynateria^^pregafêji^. ;
14.1.6 - Respons^iizar^^ra^^h^^e aáhos decorrérlf^'%à execução do objeto, bem como por todo
e qualquer danlSB^sado^^dmih^jfeil^o ôu terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização^ o ac^^nham^teda execuçSo coníratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizadoa descont^fm^naparHl^ll^^de^^^^ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
14.1.7 - Qu^TO^^or po^wi^ verifíc^o da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
-SICAF, a em^jtea ÍShNTRATAISI deverá èntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

^B|^om a Not^itscal Kça fins de^í»gamento, os seguintes documentos:
de r^laridatliéTeiativa à Seguridade Social;

^^b.cét(É^^^on)i|tòta reiatiyf-aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
iM^idonÉI^m a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
4) CmM^e R^^idade do FGTS - CRF;
e 5) CertioMjNegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8- Respons^lizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.
14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas e%,decorrência do cumprimento do
contrato; *181^
14.1.15-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dirr^fctcpSI^gnto dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorc^es de f^S^s incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente ern.i"su# proposta'"'^o seja «^fatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quatTdMcprrer algum dos'ij^nj^afroÍcrdc^a.o art. 124,
II, d, da Lei n214.133, de 2021.
14.1.15 - Cumprir, além dos postulados legai^vigéntes de^í^ito federal, ç^dual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE; ^5^ SV..
14.1.17 - Alocar os empregados necessários, corTl'^|bilitação e cdí^Kimento ̂ quados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste c^rato, forneceh|te os materiaí^^uipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidaí^^ualidade e tecnologia deveraó'''i|^nder às recomendações de
boa técnica e a legislação de re^^ia; '1
14.1.18 - Orientar e treinar seu^Bprega^í^j^bre os devâi^ previstos na Lei n® 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas^^zes pii^;.proteção driCtados pessoais a que tenha acesso por
força da execução desMBhgMto; 'S'
14.1.19-Conduziros tt^H^w>^^,estritáâbservâncÍ^'ÍÍSnèTmas da legislação pertinente, cumprindo
as determinaçõe^^^Po(^*^^^b1fói^.B^ní|^o sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de seguSw^ higieni^^isciplW<i^íJ'5..
14.1.20 - B^^ter p^fc^enteT^^^scrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudançasl^^B^dos o^^ivos ̂S^jam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

14.1.12- Não (^^n^^^tiliza^B^qual^er trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
tt|U}rendíz pa^Bs de qlp^rze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

fói^;;.m4níf^o sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
Isclplfhnii,^^?^'!.,
^^scrito,^ CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

às especificações do memorial descritivo ou instrumento

> qual^er trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
í^rze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

I forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

^verá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

t^^^lho^^rno, perigoso ou insalubre.
CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1-0 contrat8^^xting!H^Brdo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estípulad^Hg^tanto^
15.2 - Se as obrigaçõMW|c forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que^reverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta nlo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie,,^tipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n? bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. C ;

15.3.1 - Nesta hipótese, apiícam-se também os artigos 13jk^^39 da t'^%ma
15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finaiidçKie 6u da estru^ma da e^n^^ão ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de conciuij^ocontrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudáfiça 'âá pessoa jurfdw^Sontratada,"deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaim'^i|B cumpridw;
15.4.2 - Relação dos pagamentos já 9|o;çuados e ainda devidos;
15.4.3 - indenizações e muitas. ^ 'y;/

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

16.1 - Comete infração administrada, nos terhfios da Lei r»» 14.133, dei2021, o Contratado que:
a) der causa à ind^^^fe^iarciai dqcontrato; . v/.yv p
b) der causa à do contrato d^^-^use grave dano à Administração ou ao
funcionamento (^■tfrvicogTBhJicó?'by,.ao.'ioteie5se coletivo;
c) der »usa a^necuçã^^^ do contrere^^;,
d) deflSÉ^ entt^^^ docuNHitação exígldâ^para o certame;
e) nãona
f) não^K
convocado dem

ensejar
justific

^r a pr^^ta, sa[^||m decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
cont^^ou não^^^egar a documentação exigida para a contratação, quando

oS^yo de^jfegde de sua proposta;
keta^nento m^latecuçao ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

h)^^^á|9B|^rv|claraçãEÍi|ÍM documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa a^^te^Bh|^^eletrônica ou execução do contrato;
I) n^|dar 3 c^H^ão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comft^r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticS^tos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
i) praticará» lesivo previsto no art. 5® da Lei ns 12.846, de 12 de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei);
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §42, da Lei);
ííi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, I, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei);
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b) Multa de; - /
i) 0,03% {três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produttTirou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
li) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contratb, earacterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega Inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues ítee rfas especific^es constate do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;.. •

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato j^o Sxdui, em hipótélie ̂ uma, a ̂ ^igação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, ,,,
16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderSoser aplicadas ̂ ^lativamerfi^om a multa (art. 156,
§7S).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa facultada a dffe^a do intere'S™to no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçra^fl. 157); '
16.4.2 - Se a multa aplicada 4|||s indel^S^ões cabíveis -fer-çm superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CON^kTANTE Sib;Çontratado, aféni da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia ̂ [estada ou será cobradaJudicialmenfelart. 156, §8^).
16.4.3 - PrevíamentdjS^eacaminhâmento à cobrança Jt^cial, a multa poderá ser recolhida16.4.3 - PrevíamentrfB^aacaminhãmento à cobrança Ji^iticial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente n?t^iúo-fl|áximo de 15 (quinze)~dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enví(^b peta n^idade CQt^et^e.

16.5 - A aplicação das sançSilfêalizar-^á^ em proG^ggadfninístrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contrat^MÉ^bser^B||o-se o nâçedimentopfóvisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^
14.133, de 2021, ̂ D^oenalin^s de irn^^fnento de licitar e contratar e de declaração de inídoneidade

16.6 - Na aplicação^^^^^^erão ̂^lera^^(art. 156, §1^):
a naturl^|e afinidade OT̂ ^açao cometida;

^^^^^^^□eculi«^descndso coiicreto;
cj^^^n^^nstl^as agr^^tes ou atenuantes;
d) d^K^É^^wa provierem para o CONTRATANTE;
e) «AuplanfB^^» o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçõeS^^órgâo^W controle.

16.7-Os atos previstOT^^o infrações administrativas na Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administr^o Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,
serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPl-.<K.U7.2.93/000l-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n? 14.133/21.

CUUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dO$ arts. 12^jSegul^^fla Lei n® 14.133, de
2021. ■■ ■-

18.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas consjÜ^^tratuais, os ácr^sd^es ou^Í^»ssões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco p^^ent^^ valor inicial aftuaíizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração d^pntrato poOT|^;3er realizado», por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do âijÊ436 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
19.1-Os casos omissos serão decididos oeloCÓIITRATANTE, segimdo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais apf^^is e, subsidiariamente, ^undo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Con^(^,idor - e normas e princ^s gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1-É vedada a subcon^açâoft^dU^^tjip^ do ébjeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total oug^al do n^rato, bètn^omo a.fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabiiizan^a CONTf||^NTE ^ll^^nhum cSK^rorfiisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitid^HB|bcontr^B||o de ljfc|/servicos de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA maíisK^b^tegranÍBcite resp®|ável.

previstas na^M
21.3 - Para din||
acordes, assinam

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
contral^^regWÔipela Lei'Í4.133/21 e demais diplomas legais.
fc^ONwATANTCpcpvidenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim
rato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl. 06.137 .l?3foooi-30
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 031/2026-SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 053/2025.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE) e a empresa A PEREIRA MOURAO - LTOA.
inscrita no CNPJ: 29.463.757/0001*01. localizada na Avenida

Jusceiiro kubitschelc, n» sn, Centro CIDADE/ESTADO: Centro Novo do
Maranhão/MA CEP: 65.299-000. BASE LEGAL: Lei Federal n»

14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de Gêneros Alimentícios, tendo como órgãos participantes
as Secretaria Municipais de Administração, Comércio. Industria,
Finanças e Des. Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social e Meio
Ambiente de Centro Novo do Maranhlo/MA. VALOR GLOBAL; R$
65.944,84 (sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos). VIGÊNCIA;
31/12/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE•SAÚDE 02 PODER EXECUTIVO 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0219
02 0219 021900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 Saúde 10 301

Atenção Básica 10 0090 301 ATENÇÃO BASICA À SAÚDE 10 301 0090
2052 OCOO MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1,500,0.0.1.500.1002-300 009 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.602.0.0.1.602.-300 004 10 0593 301 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
BÁSICA 10 301 0593 2031 0000 MANUT. AÇÕES É^ERVIÇOS PÚBL. DE
SAÚDE CUSTEIO - ASSIST, FARMACÊUTICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO 1.600.0.0.1.600,0-300 003 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.621.0.0.1.621.0-300 011 10 1100 301 COMBATE AO

COVID-19 10 301 1100 2048 0000 ENFRENTAMÉNTO DA COVID - 19

3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0,0.1,602,-300 004 10

2272 301 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 10 301
2272 2033 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO
- PAB FIXO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.C.0.1.600.0-300

001 3.3.9D.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.602.0-300 004

10 6838 301 ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 10 301 6838 2034 0000
MANUT, AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE BUCAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 001 10

8573 301 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA- ESF 10 301 8573 2035 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO ■ SAÚDE DA
FAMÍLIA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300

•OOl 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10 0090 302
ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 10 302 0090 2017 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL £ POSTOS DE SAÚDE 3.3.90.30,00
MATERIAL DE CONSUMO 1.60C.0.0.1.600.0-300 001 3.3.90.30,00

MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600,0-300 008 10 302 0090 2052

0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DÊ SAÚDE
(ASPS) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.631.0.0.1,631.0-110 000

10 302 0090 2081 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE
CUSTEIO - MAC 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.600.0.0,1.600.0-300 007 10 305 Vigilância Epidemiológica 10 0429
305 CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2036 0000
MANUT, AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL, DE SAÚDE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300

002. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, pelo
Contratante, e AURIZETE PEREIRA MOURÁO. pela Contratada. Centro
Novo do Maranhão/MA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Publicado por: ANDRé LUiS BARROSO BEZERRA
Código identifícador: 4256bb4fl044d67177e71b6ec0b6fb04

PjjFgmWA MUliiqPM. 06 DOM PEDilO

^ffÁMA NS 02 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA NS 02, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos

regidos peia Lei n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARAp^fíSo^^
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8», § s" da Lei n®

14,133 de 21 de abril de 2021.

CONSIDERANDO que O agente de contratação é a pessoa dwgí^Mp^
por ato específica da autoridade competente, entre ssrvidores ^^
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento llcitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documerítos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÁO/PREGOEIRO
Art. 19 Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14,133/2021.

a) GARDÊNIA OA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n®
642.XXX.XXX-15;

Parágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsãvei pela condução do certame é designado pregoeiro

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2® Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos peia Lei n® 14.133/2021,

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO, CPF N®

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N®
803.xx*,xxx-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATODO, CPF N»

014.XXX.XXX-60:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3® Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação

nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

ai ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®

014,xxx.xxx-50:

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N®
803,xxx.xxx-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATADO. CPF N»

014,xxx.xxx-60:

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções está acima nos considerados.

Art, 5* Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 09 de março de 2026,

AILTON MOTA DOS SANTOS

â
CERTIFICAOO OKHTALMEmE
C fCM CARIMBO OE TEMPO
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PORTARIA N« 03 GAB/PREF, OE 00 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N« 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a criação e designação de servidores para afuarem na
Comissão de P/ane/amento tfas Contratações Públicas, com base nos

proced/menfos regidos pela Lei n» 14.133/2021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO DO
MARANHAo, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso. incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

^^CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) que
^^exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as

contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a õm de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. 19 Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do

•Dbjeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do cwitrato.

Art. 29 A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
1 ' Secretária Municipal de Administração e Finanças; Sônia Lúcia

Lopes Faltosa Machado, Portaria no 04/202S, CPF n° 282.xxx.xxx-15.
li - Assessora Administrativa: Amanda Dias Oliveira, Matrícula n"

5105-1, CPF n» 059,xxx.xxx-04;

lil - Engenheira Civil: Barbara Caiani de Lima Magaihaes, Portaria n»
41/2025. CPF no 605.xxx,xxx-52;
iV - Setor de Transporte: José Arlmatela Freitas Silva, Matricula n»

3374-1, CPF n» 606,xxx,x*x-14,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I - Secretária Municipal de Saúde. Andréla Vieira dos Santos
Alves, Portaria ns 10/2025. CPF n3 045,xxx,xxx-06;

ii - Assessora Administrativa: Maria Erivaida Araújo Lima, Matrícula
ne 3662-2, CPF nS 020.xxx,xxx-69;

iil - Farmacêutica: Karla Emanueta Ferreira Oliveira. Matrícula n°

3755-2, CPF no 030-xxx,xxx-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
i - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, Portana n» 06/2025, CPF n' 001.xxx,xxx-05:
il - Assessor Administrativo: josé Wlfton da Silva Sá, Matricula no
318-1, CPF n» 9Í8,xxx,xxx-68,

ili - Nutricionista: Thayana Silva Baldez, Matrícula no 3881-2, CPF n'
C08,xxx.xxx-00;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

i - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticia Santos Teixeira,
Portaria n« 11/2025, CPF m» 614,xxx,xxx-62:

ii - Assessora Administrativa: Talma Cristina da Silva e Silva,

Matrícula: 4142-5, CPF n« 609.xxx,xxx-02-

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisário e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante c. diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessorla jurídica,

Art. 3* A Comissão ora constituída õca autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 49 As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,

Art. 59 Este ato entra em vigor na data de sua publicação,

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 09 DE MARÇO DE 2026,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

Código Identificador; 19726a09s0fbd8300a0e740f32816033

PORTARIA N9 046/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N9 046/2026/SEMED, DE 04 OE MARÇO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DÊ CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uSO de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79°.
incisos iil e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7«, 13°, 115° e 117° da Lei n« 14.133/2021, e
RESOLVE:

â
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Comissão de

Contratação - CDC
Praçs Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

WlEFEmjflAOE

DOM
PEDRO

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de
Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solícito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 13 de março de 2026.

fardênia Dias da Silva Matos

Agente de Contratação

. .-1 'ryy:' ■
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PfiEFEITUHADE

Procuradoria Geral
do Município l8i PEDRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N" _/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
NÚMERO: 2026.0306.001/2026 - SEMAS

EMENTA: Aquisição de ovos de chocolate para serem
ucükados no Projeto Social Páscoa Fcli?. e nas atividades
socioassistencial da Secretaria Municipal de .Assistência
Social, por meio do Centro de Referência da Assistência
Social (CR-AS). Base Legal; Lei n" 14.133. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS. INTERESSE
PÚBLICO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinariva, não vinculando, a decisão a

ser adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricionanedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame desce órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 53 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de

2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as ctimpras e contratações realizadas pela

Administração Pública, ainda com mais rigidez cm se tratando de contratação direta,

exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-sc a análise do processo.

Solidta-nos a Presidente da Comissàt) Permanente de Licitação, análise quanto

a possibilidade de contratação de empresa para Aquisição de ovos dc chocolate para

serem utilizados no Projeto Stxnal Páscoa Feliz e nas atividades socioassistencial da

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da

Assistência Social (CRAS).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatório

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e

infraconstitudonal (Lei n" 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve

escolher seus contratados mediante prévio certame licitatório (princípio da

obrigatoriedade), contudo o legislador ressalvou hipóteses em que a seleção de

contratados pode prescindir da licitação, as exceções são classicamente denominadas

de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses legais estão fixadas nos axts. 74 e 75

da Lei n° 14.133/21, respectivamente. Em outras palavras, quando a Lei prevê

hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa) é porque admite que por

vezes a realização do certame não levará à melhor contratação pela Administração ou

que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto

pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público para a finalidade

específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Pública (inteligência do inciso TI do art. 75, Ix;i n" 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitaçãt):
(...)
n - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Inqxrrtante destacar que conforme o art. 182 da Lei n° 14133, todos os anos

deve ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PREFÍITURA DE

Procuradoria Geral
do Município

^DOM
Sã PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

A licitação dispensada, ensina Hcly l^)pes Meirelles, "/ a^ue^ que a própria lei

áeclarou-a como taí'. José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação

nio é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o prindpio da economicidade.

A Lei n" 14.133/21, ao instituir as normas para licitações c contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de lidtaçào em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação

direta, desde que preenchidos os requisittis previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento lidtatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido,

a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações c apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o ptxler discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade

jurídica de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75,11,

da Lei 14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, pt)r não serem de competência desta Procuradoria jurídica.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - ma.
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É O parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pcdro/MA, 16 de março de 2026

Samilnon DamactM Tevirti
Assftiiür Jurídico,---'

PnrtBrIa n°JOf2B25

Samiltton dc/jfe^us Damaceno Tavares
Assessor Jurídico
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o conhecimento dos Interessados, que
fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa
em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO

AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA SEREM UTILIZADOS NO PROJETO SOCIAL PÁSCOA FELIZ E NAS

ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAL DASECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR MEIO DO CENTRO
DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS).

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 17 de março de 2026 às 08:00

ATÉ: 23 de março de 2026 às 09:30
SEM DISPUTA

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Leticia Santos Teixeira

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,10 (dez centavos)

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - ma | Cnpi-. Q6.U7.293(Q001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dotnpedro.ma.gov.br
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art- 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

SiM, 10% (LOCAL ou REGIONAL)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl; 06.U7 293(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
vvww.dompedro.ma.gov.br
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa

para a Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e nas

atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de

Referência da Assistência Social (CRAS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo;

~  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM PEDRO

ÓRGÃO 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2037 000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA
DOTAÇÃO 3.3.90.32 - Material de distribuição gratuita

CONDIÇÕES PARA PARTIOPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS"

através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi;(K.U7.293(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa e Judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico{s), e/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e li, "a", da Constituição Federal.

^  3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n8 746/2014-TCU-Pienário);

3.3. A simples apresentação da proposta Implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta, exclusivamente

por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e

marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a íntegralldade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta,

já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

^  execução do objeto.
4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § is da LC nS 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Prefeitura Municipal de DomPedro-MA | CNPl; 06.137 ,Mi/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
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5.1. Encerrada o período dos 03 {três) dias úteis, será verificada no sistema a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com

preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima

do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com

a melhor proposta, que encaminhe planilha com Indicação de custos unitários

e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5.Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.6.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( CNPJ; 04.137.293(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam Inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global

a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do

mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a

75% {setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisítante do serviço ou da área

especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS AS ME/EPPs
6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

6.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quando aplicado o benefício de Itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste Instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

6.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar

e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

7. DA HABIUTAÇÃO

7.1. Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

7.1.1. Para fins de habilitação jurídica ou pessoa física para participar de uma licitação conforme a Lei

14.133/2021, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos:

a) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

b) RG e CPF dos Sócios;

c) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

d) Documento de identidade e CPF (Pessoa Física).

e) Comprovante de residência.

f) Inscrição como autônomo ou microempreendedor individual (MEI), quando aplicável,

especialmente para atividades comerciais ou serviços específicos.

g) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se compromete a manter as

condições de participação durante toda a licitação.

h) Comprovante de enquadramento como MEI, se for o caso, o que pode simplificar alguns

requisitos fiscais e previdenciários.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ: 06.137.293/0001-30
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11.2. Qualificação Econômico-Financeira -

11.2.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos:

a) Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal e a Dívida Ativa da União (Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

b) Certificado de Regularidade do FGTS.

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) Certidões Negativas estaduais e municipais, conforme o local de residência e a natureza do

serviço.

e) Certidão de regularidade fiscal da pessoa física, caso não haja comprovação de vínculo com

pessoa jurídica.

^  11.3. Qualificação Técnica
11.3.1. Comprovação de experiência na atividade contratada, como atestados de capacidade técnica,

contratos anteriores ou outros documentos que demonstrem aptidão para o objeto da licitação.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que

deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer á Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasll, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nS 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPl: 06.137.293/0001-30
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8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n® 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

•
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

^  10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o
"  comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA) CNPJ: 06.137.293/0001-30
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10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

10.8. As normas discipiinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecera as deste Aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 18 de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas Jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

11. ANEXOS

Anexo

Anexo I

Anexo I

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 16 de março de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ne 11/2025
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ANEXO I • TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - ART. 75, INCISO II DA LEI N2 14.133/2021

PROCESSO NB 2026.0306.001/2026 - SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades

socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência

Social (CRAS), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo;

DESCRIÇÃO

Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado,

sem corantes, sem conservantes e sem castanha,

indicados para pessoa com Indicados para pessoas com

intolerância/alergia à castanhas, conservantes e/ou

corantes. Contendo: açúcar, gordura vegetai não

hidrogenada, cacau, leite em pó e lecitina de soja. Peso:

150 gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o copo de

suporte). Recheio: bombons com os mesmos

ingredientes. Embalagem: papel aluminizado e copo de

suporte para ficar em pé revestidos com papei plástico

com estampa unissex, contendo rotulagem nutricional

de acordo com a legislação vigente.

UNO. QTD.
VALOR

ünitArio
VALOR TOTAL

5.000 RS 11,00 RS 55.

2.2. A aquisição dos 5.000 (cinco mil) ovos de chocolate para atender a demanda dos projetos sociais

promovidos pela Secretaria Municipal da Assistência e Centro de Referência Social (CRAS), conforme

demonstrado em levantamento realizado pela Secretaria, deverá ser realizada em sua totalidade, em ENTREGA

ÚNICA, já que a contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a Páscoa, conforme

quantidades e especificações acima.

2.3. A vigência da contataçlo até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura do contrato, nos

termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos orçamentários.

2.3.1. Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl; 06.137.293/0001-30
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3.1. O objeto desta contratação é considerado comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6® da Lei

ne 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal n2 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Dom

Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento

anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução das

políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

3.5. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização dos

recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso VII, e art. 18,

inciso 1, da Lei ns 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação da aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e

nas atividades socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência

da Assistência Social (CRAS), em comemoração à Páscoa, se faz necessária para promover momentos de

integração e celebração entre os usuários do serviço. A realização de ações festivas e temáticas contribui para

fortalecer os vínculos comunitários, incentivar a participação dos beneficiários e proporcionar um ambiente

acolhedor e de afeto, favorecendo o bem-estar emocional e social das famílias atendidas.

4.2. Além disso, a disponibilização dos ovos de chocolate como parte das atividades socioassistenciais

demonstra o cuidado e a atenção dedicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social aos seus usuários e

às comunidades assistidas. A escolha desse item específico para a comemoração da Páscoa também está

alinhada com a tradição cultural do período e permite que as famílias beneficiadas desfrutem de uma

experiência lúdica e prazerosa, promovendo momentos de alegria e descontração.

4.3. Ao investir na aquisição dos ovos de chocolate, a Secretaria Municipal de Assistência Social reafirma seu

compromisso com a promoção do bem-estar e da qualidade de vida dos cidadãos mais vulneráveis, buscando

garantir não apenas a assistência material, mas também a valorização da convivência comunitária e o respeito

às tradições culturais locais. Portanto, a inclusão deste item no rol de atividades socioassistenciais evidencia a

preocupação da gestão pública em oferecer um atendimento integral e humanizado às famílias em situação de

vulnerabilidade.

4.4. Por fim, a aquisição dos ovos de chocolate para a realização das atividades socioassistenciais na Páscoa

contribui para fortalecer a articulação entre os diferentes órgãos que compõem a rede de proteção social do

município, demonstrando cooperação e sinergia na promoção do desenvolvimento social e na construção de

relações solidárias e colaborativas. Dessa forma, a parceria entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e

o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) se fortalece, ampliando o impacto positivo das ações

voltadas para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução consiste na aquisição de ovos de chocoiate, destinados à distribuição no âmbito do Projeto

Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistenciais promovidas peia Secretaria Municipal de Assistência Social,
por meio do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), visando atender crianças e famílias em situação

de vulnerabilidade social acompanhadas pelos serviços da política pública de assistência social do município.

5.2. A contratação contempla o fornecimento de ovos de chocolate industrializados, devidamente

embalados e próprios para consumo, observando padrões adequados de qualidade, higiene e segurança

alimentar, conforme as normas sanitárias vigentes. Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível

com o (>eríodo de distribuição, embalagem íntegra, identificação do fabricante, composição nutricional, lote e

data de fabricação.

5.3. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange as seguintes etapas;

a) Produção e fornecimento: fabricação dos ovos de chocoiate por empresa ou pessoa especializada no

ramo alimentício, garantindo qualidade e conformidade com as normas sanitárias aplicáveis;

b) Transporte e entrega: entrega dos produtos em local indicado peia Secretaria Municipal de Assistência

Social, em perfeitas condições de conservação, sem avarias nas embalagens;

c) Recebimento e conferência: verificação quantitativa e qualitativa dos produtos peia administração,

garantindo conformidade com as especificações estabelecidas;

d) Armazenamento temporário: acondicionamento adequado até o momento da distribuição,

preservando as condições de conservação do produto;

e) Distribuição final: entrega dos ovos de chocolate durante a realização do Projeto Social Páscoa Feliz e

demais ações socioassistenciais desenvolvidas pelo CRAS.

5.4. Quanto à especificação do produto, os ovos de chocoiate deverão possuir características mínimas

previamente definidas no Termo de Referência, tais como peso mínimo por unidade, qualidade do chocolate,

embalagem individual apropriada e adequada para distribuição a crianças.

5.5. Dessa forma, a solução proposta busca garantir a aquisição de produtos de qualidade, com segurança

alimentar e logística adequada, assegurando a efetividade das ações socioassistenciais e a promoção de

momentos de integração, acolhimento e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários entre as crianças

e famílias atendidas pelos serviços da assistência social.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabílidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Gerai da União - AGU

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nS 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de Marca.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.
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6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota
de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data de recebimento da Notificação.
6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, quando solicitado pela licitante,
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.
6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. Prazo do Fornecimento: A entrega deverá ser realizada em sua totalidade na data estipulada pela

Contratante, em entrega única, já que a contratação se refere a uma data comemorativa específica, ou seja, a
Páscoa. O transporte, assim como a descarga dos produtos, é de responsabilidade da CONTRATADA.
7.2. Locai de entrega: Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000, ou outro local

Indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem de Fornecimento.

7.3. Em caso de haver danos nas embalagens e/ou produtos entregues, a Contratada se disponibilizará em

efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que neste caso as despesas correrão por conta
da Empresa Contratada;

7.4. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, não

terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às penalidades previstas no Edital, sendo

convocados os licitantes remanescentes em ordem de classificação;
7.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos e a

legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser fornecidas as marcas constantes na proposta vencedora;
7.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a CONTRATADA se

responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes do transporte inadequado.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n914.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3.0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16 s Decreto

Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
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coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 182 Decreto Municipal na 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei na 14.133, de le de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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8.21. o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.
8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo
do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a} responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

eoito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n& 14.133, de 2021.
9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores
do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
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Em que;

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de Juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

11.1.1. Para fins de habilitação jurídica ou pessoa física para participar de uma licitação conforme a Lei

14.133/2021, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos;

a) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

b) RG e CPF dos Sócios;

c) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

d) Documento de identidade e CPF (Pessoa Física).

e) Comprovante de residência.

f) Inscrição como autônomo ou microempreendedor individual (MEI), quando aplicável, especialmente

para atividades comerciais ou serviços específicos.
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gj Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se compromete a mariter as condições de
participação durante toda a licitação.

h) Comprovante de enquadramento como MEI, se for o caso, o que pode simplificar alguns requisitos
fiscais e previdenciários.

11.2. Qualificação Econômico-Financeira

11.2.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos:

a) Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal e a Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

b) Certificado de Regularidade do FGTS.

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) Certidões Negativas estaduais e municipais, conforme o local de residência e a natureza do serviço.

e) Certidão de regularidade fiscal da pessoa física, caso não haja comprovação de vínculo com pessoa

jurídica.

11.3. Qualificação Técnica

11.3.1. Comprovação de experiência na atividade contratada, como atestados de capacidade técnica, contratos

anteriores ou outros documentos que demonstrem aptidão para o objeto da licitação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município para o respectivo ano.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.e 14.133/2021 e suas alterações e Decreto ne 11.246, de 2022.

Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula nS 4142-4

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nS 11/2025
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DISPENSA SEM DISPUTA Ne 04/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. I V. UNITÁRIO I V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL ...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTMMTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO; ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 72, da Constituição Federal e com a Lei NS 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N2 da identidade do declarante)
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MINUTA DE CONTRATO N? xxxxxxxxxx
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa sem Disputa 004/2026

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0306.001/2026

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNOAS CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Rnanças, CNPJ ns 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhlo.

Amanda Dias Oliveira, CPF n2 0S9.312.983-04

â;

DADOS DO CONTRATADO

,CNPJ n>

, CPF nfi

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Assistência Social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Inscrita no CNPJ n9 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÃUSUU SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - 0 valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal n®. 14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de
bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 00 CONTRATO

4.1 - A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura do contrato, nos

termos do Art. 105 da Lei nS 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos orçamentários.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.
5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a

CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA * DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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T-2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS. Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da
CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.
8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6 — Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tio
logo seja(m) dlvulgado(s) o(s) índlce(s) definitivo{s).
10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s} utilizadois) para reajuste serájão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).
10.5 - Caso o{s) indice{s) estabelecido(s) para reajustamento venhajm) a ser extinto(s} ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotadojs), em substituição, o(s) que vierjem) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado,
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 11 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2037 000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

DOTAÇÃO 3.3.90.32 - Material de distribuição gratuita

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regutares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
14.1.5-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totai ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o perfodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

14.1.13-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

14.1.19-Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

14.1.12- Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato:

15.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-contínuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CIÃUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 12 de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §28, da Lei);
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4®, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei);

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | a<Pi; W.li7.193/0001-30
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b) Multa de:

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecuçao total;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecuçao do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99).

16.4-Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7S).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);

16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8^).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNP1-. 06.137.133(0001-30
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16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nS 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPl: 06.137.295(0001-30
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa

Feliz e nas atividades socloassístencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio

do Centro de Referência da Assistência Social (ORAS).

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação, tem o vaior

estimado de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), foi prevista na programação orçamentária

da Secretaria Municipal de Assistência Sociai - SEMAS.

3. O iimite de vaiores para dispensa não será uitrapassado, considerando o somatório do

vaior da contratação proposta com o vaior de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, ÍV, e art. 75, il, § 1°, ambos da Lei

14,133/2021, bem como do art. 5®, iV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a reaiização de dispensa eietrònica para a aquisição pretendida,

nos termos do art. 75, Inciso II e § 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta peio agente de

contratação, os autos foram apreciados peia Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso ili, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

ftns do controle prévio de legalidade, que se manifestou peia regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 11, de

01 de janeiro de 2025, da Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Leticia Santos Teixeira,

APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a reaiização do procedimento

de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 16 de março de 2026.

lot^ w/ém

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Sociai

Portaria n® 11/2025
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 04/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.0306.001/2026 - SEMAS

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa
Eletrônica n" 04/2026, Processo Administrativo n° 2026.0306.001/2026 - SEMAS do tipo menor
preço, que tem como objeto para a Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no
Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades socloassistencial da Secretaria Municipal de
Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), com
data de abertura dia 23/03/2026 às 09:30. O Aviso de Contratação Direta estará à disposição dos
interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no portal
da transparência do município (http://domDedro.ma.Qov.brV no Portal BNC Compras,
(https://bnccomDras.com/^ e no Portal Nacional de Compras Públicas Nacional - PNCP

Dom Pedro (MA), 16 de março de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 11/2025
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SNC
Extrato de publicação

DISPENSA ELETRÔNICA - 004/2026

N° PROC. ADM. 2026.0306.001/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação

DECRETO N" 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024 realizará DISPENSA

ELETRÔNICA sendo conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo
como autoridade LETICIA SANTOS TEIXEIRA.

PUBLKAÇAO: 16/03/202616:27

INiCIO REC PROROSrA: 17/03/2026 08KW
FIM REC. PROPOSIA: 23/03/2026 09:25

INIciO CHSPim: 23/03/202609:30

TIPO DE lANCE: MENOR LANCE

TIPOENaRRAMENTO: FECHADO

EXCLUSIVO ME: SIM

VALOR 10TAL DO PROCESSO: R5 55.000,0000

OBJETO DO PROCESSO

AgutsIfSo de ovos de chocolate para serem utilizados oo Projeto Sooal Píscoa Feliz e nasahvidades socloassistencial da Secretaria

Munitípal de AssistEnrda Social, por melo do Centra de Referincia da Assistência Sodal (CRAS).

Pare demids íirform ações contato via e-mall: s«masdp20219hotm8ll.com, telefone: 9991753630 ou acesso pelo link; hno<://bnffomDras.coni/Prnn.»«/i»

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA - 16/03/2026

|ininiifni«nmi«<iiin«allMri1ri-t"rnnrr--''""n'-''"'nrr"^'" p-»"— r.,Bn«i=i inFr>iinM>hT7hinf)wlRo.luiMb,r»amm«T\MltiS . Irt



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
90 00

SaO LUiS. TERçA * 17 DE MARçO DE 2026 ' VOL. 20, Nb 3813/2026

ISSN 2763-860X

AVISO DE REPUBLICAÇÀO LICITAÇÃO • CONCOE
ELETRÔNICA NS 003/2026 /

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 591/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 003/2026

A Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do Maranhão, toma públlco(T3fa
conhecimento dos interessados que realizará, nos termos da Lei no

14.133, de 01 de abril de 2021, Licitação na Modalidade Concorrência, a
se processar de forma eletrOnIca, do tipo menor preço global,
objetivando a Contratação de empresa de engenharia para realizar os
serviços de conclusão de construção da Creche Tipo C padrão FNDE. no
Município de Burití-MA. informa-se que o edital foi republicado em razão
de retificação na planilha orçamentária e atualização do valor estimado
da contratação. Nova abertura dia 08/04/2028, As OShOOmin,
Endereço Eletrônico: www.llcitanet.com.br. O Edital encontra-se

disponível para consulta ou retirado no endereço eletrônico
www.lícitanet.com.br,www.buriti.ma.90v,br e no Portal Nacional de
Compras PúMIcas no endereço eletrônico www.90v.br/pncp. para obter
demais informações através do e-mall contratapmburtti@gmai!.com ou
na sala da comissão de contratação situada na Rua Feilnto Pessoa, n* 1,

Centro. Burlti-MA, no huáiio das OBhOOmín às 12h00min.

^(ir1tl/MA. 16 de março de 2026.
JaelM Ferreira dos Santos Sousa
Secretária Municipal de Educação

Publicado por JOSé FERNANDES MACEDO JÚNIOR
Código Identifícãdor 7628cd30d92a27458B2a4f26a7a52b3e

PREPEtTüRA MUNICIPAL DE CAJARI

AVISO DE UCn-AÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 02/2026

O Município de Cajarl, Estado do Maranhão, toma público que realizará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n» 02/2026, Tipo Menor Preço
Global, Processo Administrativo n« 45/2025, que tem como objeto a

contratação de empresa para prestação de serviço de coleta,
transporte, tratamento e disposição final de resíduos de
serviços ds saúde de classificação A, B e E, com a utilização de
78 (seterrta e oito) bombonas por mês, em regime de comodato,
para atender as demandas de 07 (sete) Unidades Básicas de«Saúde e da Secretaria Municipal da Saúde do município de
^ajari/MA, conforme condições a especificações apresentadas
no Anexo 1 - Termo do Referãncla do Edital e seus anexos. Data

finai para cadastra das propostas: 01/04/2026, às 0Bh59mln. Data de
abertura da sessão: dia 01/04/2026, às 09h. O Edital poderá ser
consultado pelo sistema SInc-Contrata/TCEMA, ou no sitio da Prefeitura
de Cajari/MA através do endereço eletrônico:

http:/rtransparencla.caJari.ma.gov.br/acessoinfofmacao/llcltacao/tce: ou
pelo portal de compras através do endereço:
https://www.licitacaJari.com.br/. Mais informações podem ser solicitadas
através do e-mail: llcltacoescaiari@gmail.com.

Cajari (MA). 16/03/2026.

Udie Tajre FeRosa Mtio
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código /dentfffcador e7c0ef99f77c60884d6f6c30129e4ec3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N«
\ 002/2026-CPL. PROCESSO ADMINÍSTRATIVO N» 016/2026.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO
fie CENTRO NOVO DO MARANHÃO,ESTADO 00 MARANHÃO,
comunica aos Interessados que se encontra aberto a Concorrência n®
002/2026, na forma Eletrônica, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no
modo ABERTO/FECHADO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ENGENHARIA PARA
REFORMA E AMPLÍAÇAO DA ESCOLA 08ER0AN BARROS, NO

MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. A abertura das
propostas dar-se-á no dia 13 de abril de 2026, ás 09:00hs, e início
da sessão de disputa de preços às 09:30hs do mesmo dia, na
plataforma da Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras.
(https://bnccompras,com "Acesso Identtfícedo*). na forma da Lei
Federal n® 14.133/2021, do Decreto Municipal n« 001/2024. da Lei
Complementar n® 123/2006 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie. O Edital e seus anexos estão ã disposição no site
oficial da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA

(https://www.centronovo.ma.gov.br/transparèncla), no sistema do
TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SINC), no Portal BNC, Bolsa Nacional
de Compres (https://biKcompras.com "Acesso IdentMcado').
informações adicionais no e-mail oficiai da Comissão Permanente de
Licitação - CPL (centronovoma.cpl@outlook.com). Centro Novo do
Maranhão/MA. 16 de março de 2026. CLOVES JOSÉ MARTINS
BEZERRA. Presidente da Comissão.

Publicado por ANDRé iUIS BARROSO BEZERRA
Código Identífícador. If2511f296960c3296a23c66adab2bd

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA N®
04/2026

AVISO DE COfmtATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N® 84/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 2026.0306.001/2026 - SEMAS

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que realizará a
Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n® 04/2026.
Processo Administrativo n° 2026.0306.001/2026 • SEMAS do tipo
menor preço, que tem como objeto para a Aquisição de ovos de

chocolete para sarem utiíízadM no Projeto Social Páscoa Feliz e
nas atividades socloassistenclal da Secretaria Municipal de
Assistência Social, por melo do Centro de Referência da
Assistência Social (CRAS), com data de abertura dia 23/03/2026 às

09:30. O Aviso de Contratação Direta estará à disposição dos

Interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE
pela Internet no portal da transparência do município
(http://dompedro.ma.gov.br). no Portal BNC Compras.

(https://bnccompras.com/) e no Porta! Nacional de Compras Públicas
Nacional - PNCP (https://pncp.90v.br/app/editais).

Dom Pedro (MA). 16 de março de 2026.

Leticla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n» 11/2025

Publicado por. CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identí/fcador; cf9319c28cl223adl9S7dada07789ab3

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2026

â
■■■ • www.famem.org.br 16/66
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
004/2026 /C^
Ultima atualàaçao 17/03/2026

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1725 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Modalidade da c«itrataçâo: Dispensa Amparo legal Lei 14.133/2021, Art 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000011/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistencial da
Secretaria Municipal de Assistência Social, por m©o do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS),

IáUâimTALE9nMAOOOACOti»«^ l
i  ' k-!'B

Itens Arquivos Histórico

Número; DMCrtção; Quentidade: Valor unitdrk) estimado: Valor total estimado

MacAncaeKbrMmMHMeiaTznaooisuoani
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Ovos de Páscoa de

Chocolate ao teHe. não

hldrogenado. sem corantes,

sem conservantes e sem

castanha, indicados para

pessoa com Irxticados para

pessoas com

IKoleráncia/alergia ã

castanhas, conservantes

e/ou corantes Contendo:

açúcar gordura vegetal não

hidrogertada. cacau, leite em

pó e tecitina de soja. Peso:

150 gramas, com 11 a 13 cm

de altura (sem o copo de

suporte). Recheio Isombons

com os mesmos ingredientes.

Emtjalagem' papel

aluminizado e copo de

suporte para ficar em pé

revestidos com papel plástico

com estampa unissex

contendo rotulagem

rtulnctonai de acordo com a

Legislação vigente

RS 1100 RS SS.000.00

Emnir 1 5 «• Páglna'| 1

< Voltar

POAtAL

Üa! NACIONAL
WSÊr CONTRATAÇÕES

« PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCPlé

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos atarcados pelo novel
diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabeleciidas no Decreto n® 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, tiomologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes
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Acompanhe os processos iicitslórios

em andamento e realizados

Inriiyibilidades e Dispensas, veja os

processos de comraiaçso

Veja cs prccessos de Adesão è Ata de

Registro de Preços

PueuCAçAES « Q =

Visualize todos os contratos firmados

pelo rTtunIcIpio e vigências

Svs|>antat / InidâiiMt

Acompanhe os processos iicnatónos

em andamento e realizados

Pasartos / Froecusodot

Relação das iiciiaçóes fracassadas

e/Ou desertas

Rscol de Contrato

Relação dos fiscais de contratos

firmados pelo muncipio

AVISOS DE UCfTAÇãES

PATA 17/03/20» - AVISO DE UCHAÇAO

AVBO DE UOTAÇAO - DISPeiSA QfTIIÔNICA: 4/2026 ■ TVO; I - MENOR PREÇO

Otieto: Aquisição Oe ovos de ctiocolate pn serem tniltzsdos no Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades sodoassistenelal da Secretaria

Mutticipel de /tssistãncia Social, por melo do Centro de Referência da Assíslêncla Social (CRAS).

Data de Abertura: 23 de Março de 2026-Hora de Abertura. 0930- Local:

PfRGUUfAS E RESPOSTAS

«1
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TKIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

IMCRÍODO KvDÍOo:^- 19,'03/2026
lAilDADi:: I'R!;H-:ITURA municipal Dl- 1X.)M l'í;i)RO-Dom I>eilro-06137293000I3(WKK)IHH)
U\l V OKCHIACÀO: I9,IJ?'2026 10 I4:(HI
l ÒDUiO I)F; Al I KNTiniíADK 5raii857-i332-4b41-ii'«)d-u45iJOgycwc3

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO

proc^lmento pK^msntc procrtimento procXento 'P'®"""® «cluLo excluMo
16124834000109 021100 DE042026SEMAS 4 2026 DE 6428604531S 17/03OT26 ! ENVIADO
08137293000130 020300 OE022026SEMAFIN 2 2026 DE 64268045316 16/03/2026 ENVIADO

Total Procedimento Contratação: 2
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2026
Processo Administrativo N" 2026.0306.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação. 16/03/2026 16:27:01

item: 1 Quant: 5.000

LOTE1
Unidade: UN Vai. Ref.: 11,00

Descrição: Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem conservantes e sem castanha,
^dicados para pessoa com Indicados para pessoas com intolerância/alergia à castanhas, consen/antes e/ou corantes.
Contendo: açúcar, gordura vegetal não hidrogenada, cacau, leite em pó e lecitina de soja. Peso: 150 gramas, com 11 a
13 cm de altura (sem o copo de suporte). Recheio: bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem- papei
aluminizado e copo de suporte para ficar em pé revestidos com papel plástico com estampa unissex, contendo
rotulagem nutricional de acordo com a legislação vigente.

Autor Marca/Modelo

FENIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI Mler marca própria / ao leite

PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LIDA DELICATA t DELICATA

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA Própria t Própria

Valor

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de3



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Horário: 23/03/2026 07:05 Documanto; Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: tittp://bnccompras blob.core wlndQws.net/partlcipantdocument8/i55ifd0220ea489e6t>e2dbc54c911004.pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Ato Constitutivo {Estatuto ou Contraio Social)

Endereço: http://bnccom(was.t^ob.core.winâow8-nel/participantdocuments/5fedl0b965fe47efa9fac1 c6fa49ft9e.pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://bnccompra8.blob.core.windows.nel/participantdQCuments/543a5f7ab96e43e9bee9889S35da4aa6.pdf

Horário; 23/03/2026 07:05 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://bnccompra8.blob.core.windows.net/particlp3ntdocuments/66925ef762224120geab5744eb8728g2.pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http;//bnccompr88.blob.core.wlndows,net/pait)cipantoocuments/e048a07de34i49646l8868df7l2ebca3.pdf

Korário: 23/03/2026 07:05 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
ndereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/par1lcipantdocuments/e207f92762964632a943bfaa9184c4cd.pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/partjcipantdocuments/82eb9lff2d5b4a8Q94dfc94286fb6e02.pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://bnccompras.blM).core.rMndow&.net/participantdocuments/f29b5c7a68d64b2f679382dS7905fbf4 pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://bnccompras.blab.core.vrindows.r>et/participantdocuments/550fa046d98548a2b6332af83t e9c23c.pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://bnccompras.biob.core.wlndows.net/participantdocuments/4644c64ba964434bae4e04f5e59e4f7e.pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Outros documentos

Endereço; http://bnccompras.blob.core.vvindows.nel/participantdocuments/e85gg3f23b2c4740g5d14e24bd0a6fa7.pdf

Horário: 23/03/2026 07:05 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http./Zbnccompras.blob.care.wlndovvs.net/participant0ocuments/8cf93530c44S45cf9807c2bg6a24645S.pdf

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

Horário: 23/03/2026 08:24 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

■Endereço: http://bnccompras.blob.cofe.win0ows.net/participantdocuments/302a08696c5f416agbd47d02508c7249.pdf

Horário: 23/03/2026 08:24 Documento: Cédula de Identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://bnccompra8.blab.core.windaw8.net/participantdocuments/67ae2c3lea7f4550992bf5ec5f1d0196.pdf

Horário: 23/03/2026 08:24 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://bnccomfB-as.blob.core.window8.net/particlpantdocuments/34aad3af77374S8292d5a87c50041446.p0f

Horário: 23/03/2026 08:24 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http:/rt)nccompras.blob.core.windows.net/participantdocumenls/b5a92b579f9a4688b9f1639f8a050771.zip

Horário; 23/03/2026 08:24 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http-.//bnccompras.blob.core.wlndow8.net/participantOocuments/3d23afOc8c43453a900532ca99fb7Q64.pdf

Korário: 23/03/2026 08.24 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://bnccompfas.blob.core.windows net/oarticipantdücuments/e6ee2b137b1e4b8597d5df643aOaab15.pòf

Horário: 23/03/2026 08:24 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http;//tvicc(Hnpras.blob.core.vvindOws.net/participantdocuments/1 dd366f6a1cd49fa9768a727561d2e65.pdf
Horário: 23/03/2026 08:24 Documento: Outros documentos

Endereço: http://bnccompra8.blob.core.windows.net/participantdocuments/5el19796c7bd4a13b3l6089610fb6d1c.zip

Horário: 23/03/2026 08:24 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http;//bnccompfa8-blob.core.windows.net/participantdocuments/58flf3f360l 24b4d8925395ca8380975.pdf
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N*" 004/2026
Processo Administrativo N® 2026.0306.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR; GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 16/03/2026 16:27:01

MOVIMENTOS DO PROCESSO
22/03/2026 23:41:30 CADASTRO DE PROPOSTA FENIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
22/03/2026 23:48:32 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FENIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
23/03/2026 07:05:13 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LIDA

^3/03/2026 08-.24:47 CADASTRO DE PROPOSTA KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

LOTE 1 - ADJUDICADO
Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades
socioassistenciaí da Secretaria Municipal de Assis-tência Social, por meio do Centro de Referência da

Assistência Social (CRAS)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Próprta Modelo Própria
Descnção: Ovos de Páscoa de Choccrtate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem conservantes e sem castanha, indicados
para pessoa com Indicados para pessoas com intolerância/alergia à castanhas, conservantes e/ou corantes. Contendo: açúcar,
gordura vegetal não hidrogenada, cacau, leite em pô e lecítina de soja Peso 150 gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o copo de
suporte). Recheio: bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem' papel aluminizado e copo de suporte para ficar em pé
revestidos com papel plástico com estampa unissex, contendo rotulagem nutncional de acordo com a legislação vigente
Quantidade; 5,000 Valor Unit.: 9,00 Valor Total; 45.000.00

Razão Social
1 KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

.2 PRIME COMERCIO E
*3 FENIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

065 080.616.063-21 9,00

753 57 170.279/0001-79 10,30

_225 18.963.664/0001-11 10,49

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

Oferta Final

Dif-(%) ME

Sim

14,44 Sim

1.84 Sim

Dlt.(%) MÊ~

Off.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

16/03/202616:27:00 PUBLICADO

17/03/2026 08:00:00

23/03/2026 09:25:00

23/03/2026 09:33:24

23/03/2026 09:33:24

23/03/2026 09:33:24

23/03/2026 09:33:24

23/03/2026 09:34:39

Bom dia a todos!

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

AGUARDANDO DISPUTA

LANCE FENIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 225)

LANCE PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 753)

LANCE KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA (PARTICIPANTE 065)

HABILITAÇÃO

MENSAGEM CONDUTOR

Gerado em: 23/03/2026 10:08:47



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

(itiivii-i y

23/03/2026 09:35:02 MENSAGEM CONDUTOR

Estamos dando inicio a nossa sessão

23/03/2026 09:36:19 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 065 Conforme o menor preço ofertado a KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA ofertou o menor valor registrado.
23/03/2026 09:37:07 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 065. Aguardem enquanto estamos analisando as documentações.
23/03/202610:05:20 MENSAGEM CONDUTOR

Declaro KAMILA ALMEIDA OLIVEIRAA classificada e habilitada.

23^)3/202610:05:56 EM ADJUDICAÇÃO

23/03/202610:06:25 MENSAGEM CONDUTOR

Dou por encerrada a sessão.

CONDUTOR: BARDÉNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 23/03^)26 10:08:47



NOME: Kamila Almeida Oliveira "" \
CPF: 080,616.063-21

TÈLÉFÒNE; ■ (99) 99848^6192
endereço ' BR iijs S/N RUA ViLAALMEIDA. PEDRO I CENTRO DOM

PEDRO/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
End.: Praça Teixeira da Freitas, n* 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

DISPENSA ELETRÔNICA N® 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2026.0306.001/2026 - SEMAS

PROPOSTA DE PREÇO PESSOA FiSiCA

OBJETO; Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa
Fefz e nas atividades socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social, por
meio do Centro de Referência da Assistência Social (Cf^S).

™"] IUND. IQTD, I I
Ovos de Páscoa de chocolate ao

leite, não hidroqenado, sem corantes,
sem conservantes e sem castanha,

indicados para pessoa com indicados

para pessoas com

intoleréncia/alergia á castanhas,
conservantes e/ou corantes.

Contendo: açúcar, gordura vegetal

não hidrogenada, cacau, leite em pó

1  e ledtina de soja. Peso: 150 gramas, UND 5.000 R$9,00 RS45.000,00

com 11 a 13 cm de altura (sem o copo

de suporte). Recheio: bombons com

08 mesmos ingredientes.
Embalagem: papel aluminizado e

copo de suporte para ficar em pé

revestidos com papel plástico com

estampa uníssex, contendo
rotulagem nutiicional de acordo com
a legislação vigente

Valor Global: R$ 45 000,00(QUARENTA E CINCO MIL REAIS)

DOM PEDRO, 17 de março de 2026

KAMIU ALMEIDA OLIVEIRA

RG: 073025912020^ CPF: 080.616.06321



Í..Í

J illl

r

I  : AI

/Xv^j

-■\
■; fí

*̂ *

i^r

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

Secretaria de Segurança Pública T
Ncnw/Nanw

KAMILA ALMQOA OUVHNA

Nom* Soaal / SocMl Nam«

R*9«tn> Gwirf • CPF / Pmonü Numb*f

080.616.063-21
□atad« N»tam*nlo/C>ttt ofarth M
07/02/1999 B
Nalu>tj<laM/Plac««IBifUi Vj
SAO PAULO/SP - O

•r SaiórSax
f

N»'-"'->aBdada / NafeonaWy
BP"*
Vi- - 6» 11 «piy
07,00/2034

ALna-cA.
• uMinasnMK 'CMhoMM^Snak..

M
i-r.

Rtafio / f Catton
FIAVIA ALMEIDA OUVCIRA

AKTONIO FRANCISCO OUVCIRA

0'gAo Eiip«e4o( < Caid laauar
SSP/MA

Local/ Placa oriaaw»

SAOLUIS
£nM«*o / Itaua

07/08/2024
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17/03/26, 00:S8 abouiblank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 080.616.063-21

Nome: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

Data de Nascimento: 07/02/1999

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: 03/06/2015

Digito Verificador 00

Comprovante emitido ás: 09:58:20 do dia 17/03/2026 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3220.96F6.E26B.2999

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição nc

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° l 548, de 13/02/2015)

about:blank
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
lllRlaiUiTof CNPJ 06 272 793/0001-84 linsc Estadual 120515 11-3

Alarneda A. Qd SOS, 0^100. Loieamanto Quiiaodlnha
Altos do Calhau - Sâo Luís - MA CEP ÔS 070-900

Ci«»»ãâa«ãe R«s« fieraaAenda

Tensio Neminal Oi*p 2213 V Um hin 202 V um Mu

KAMILA ALMEIDA OLIVBRA
INSTALAÇAO 2000946527
CPF —.610 oe*-~

RO BR 135. S/N .RUA VILA ALMEIDA CEP
6575SOOO PEDRO I - DOM PEDRO - MA

T«« M Fomvcinwnlo MOF^OFAS^CO

Pifcslrp de Nsodclo

1001345983

Conta Contrato

3020963386

Total a Paoar

03/2026 19/03/2026 RS 174,42

u.

Tama Soctii da Energia EíMflu orlada pela ̂ 10.438/02

Pègtna 1/1

Data das Leitura Antenor
Leituras 10/02^2026

Leitura Atuei

12/03/2026

N° de Dias Próniira Leitura

30 13rt>4/2026

lám
NOTA flSCAL N' 149732101 -SÉRIE 000/

□ATA OE EMiSSAO 12;03«02e
Consulte peiB Cneve de Acesso eirt
11106 «dfe-Donal svrs rs gov Dr/NF3E/Con8utta
cnavc de acesso

2126CI3Ci62''2/9300018aaao00149732161202552228C
Proiocolo de autonzsçSd. 3212600008756750 -
12/03/2026 68 1851 16

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
• OESlToa Q2I3026 ftsisser • Aarlani tu«MiuefiiU8^fa6aíQpvmuinMjmo8i*Ba«Mh assi t urdSdBGotmnoFAdscw Acms« eovbuluAopflve • AtfiadM Sarfl rniT Vcd* tl/ç?.12/03 • Conleme
AEN 1064/2* ANEEL a p«mr ae 01/04/26 o numw» M UC a*!* paOenusM eiri »ao 6*» Mae inlDfmaçSa* noa ea/iaM da alenOliema a a Faluia cam riOadSa da RS 48 13 pala apScacSo da ripifa Social da Enafiaa Eieoica
o/jdapala Lal n*IO *36 de26da alNllde 2002

Itens de Fatura

Consumo IKWhi
fie^uTO (KWn)
^B/':30 Tanfáno Bruto

Quanl Preço UnlL(RS) Tarifa
com Tributos Unlt.(RS)

ao 0.000000 0.000000
131 1.012137 0 726510

PIS/
C0FINS(R$1

0.00
6.93

4.23

ValOr(RS) Tnbubi eaaelRS] A|iQuct«4li) vewfRS)
ICMS 213.6S 23.0000 46 13

000 ms I84.4S i.2oai i6e
132 59 COFINS 184.4] s.sa02 6ia

80.99

ITEMS nNANCEIROS
Bena/icid Tsnrano Lloudo
Cl94lum PuO Pn< Murac
Hiaia
CorracAo Moriatâna
JUIDS

S8.,3. MAR/25 I
13.85 ABR/25

2 91 C MAI/25
0-08 g JUN/25

S  JUL/25

J;! AGO/25
O SET/25

OUT/25
^ NOV/25
h  DEZ/2S

JAN/26

FEV/26

MAR/26

I

Rasarvadú ao Fraco

4ecs BE10 CS52.29A5 BSDB 9Be9 4962 50O5

Reaoluçâo ANEEL [ í ApraaantaçAo N" do Programe Soeut"

K/VlSO DE VENClMEIffO
Io pagamento dos itébitot atá 27703/2026 Implleari na suapenslo do fomeclrnento de energia. Havendo õebttoa An<erlores:~
psfttlo do lomcelmsritoaari cobrado o cuttt dedleponibilMade ou conaumo da enar^gia. o que for maior. Apda tMÈS/ANO VALOR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

CPF: 080.616.063-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:40:02 do dia 17/03/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/09/2026.

Código de controle da certidão: E11B.A1C3.FBBC.D2F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72 • CENTRO

CNPJ 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a requerimento
da pessoa interessada KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários,
que a pessoa |uríd)ca/tísíca a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a
presente data. ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 002889

Contribuinte: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

Endereço: ROO BR 135 MARO BR 135, S/N*

Bairro: VILA ALMEIDA

Cidade: DOM PEDRO-MA

RG/inscr. Estadual:

CPF/CNPJ: 08081806321

Complem: casa

CEP: 65765000

Emissão: 18/03/203S 10:14:32 Validade: icosraoas Usuário: haRITANIa'

Número/Controle da Certidão: 078EE»4ACD15eBSB
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Polmi ' y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 058451/26 Data da Certidão: 17/03/2026 10:18:26

CPF/CNPJ 08061606321 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/03/2026 10:18:26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

H" Certidão: 028291/26 Data da Certidão: 17/03/2026 10:19:11

CPF/CNPJ CONSULTADO: 08061606321

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da iei
n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTiDÃO EMiTiDA GRATUiTAMENTE.

Data Impressão: 17/03/2026 10:19:11
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PODER JUDICIÁRIO \—
JUSTIÇA DO TRABALHO \^"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

CPF; 080.616.063-21

Certidão n": 16721834/2026

Expedição: 17/03/2026, às 10:08:41

Validade: 13/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que kamila almeida oliveira, inscrito (a) no CPF sob o n°

080.616.063-21, nXo CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesCoes: cndtstst.jus.br



Poder Judiciário da Uniáo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEOERM. E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/03/2026, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

080.616.063-21

( FLAVIA ALMEIDA OLIVEIRA / ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o. § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais Informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança^mpresso.
Emitida gratuitamente pela Internet em: 17/03/2026
Selo digitai de segurança; 2026.CTD.K842.87FV.P51D.F2QO.ARTP
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de I

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJOFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Bartwsa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7b ãs 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

17/03/2026 1 5:22:36



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 17/03/2026

Data de validade: 17/05/2026

NOME: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

N° da certidão; 12601148489

Código de Validação: 522ac4c1a8

CPF: 080.616.063-21

DATA DE NASCIMENTO: 07/02/1999

FILIAÇÃO: FLAVIA ALMEIDA OLIVEIRA / ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distríbuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

^  Judiciai/Extrajudiciat e Insolvência Civil.
Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida peio interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jüs.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Fundollu„jclp.id.A»,í,w„cl.Soel.iS«cr«Url» Municipal d* Asiitténcia Social
CNPJ: 1B.124.9S4/0001-09

■ccwruMuuMiciMi or

ASSISTÉNCU BSTi
SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

.  Dom Pedro/MA, inscnta no CNPJhb^'n 18.124.934/0001-09, com endereço na Praça Teixeira de Freitas n» 72, Centro, CEP 65765-
O, por .ntermédio de seu representante, Sr. Iiíailton Henrique Mota dos Santos Secretário

Munrcrpal de Assistência Social, ATESTA, para os devidos fins, o Sra. SRA. KAMILA
ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n" 080,616.083-21, , PRESTOU SERVIÇOS
DE OFICINAS DE PRODUÇÃO DE OVOS DE PASCOA DE CHOCOLATE, DESTINADOS A
ações solidárias promovidas PELA SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL DO
município DE DOM PEDRO/MA, Processo Administrativo n° 2023.0320.002/2023 Dispensa
de Licitação n- 003/2023 E CONTRATO N- 027/2023- SEMAS, pela pessoa fisica' de direito
pnvado, inscrito no CPF n-. 080.816.063-21, residente e domiciliada na Travessa do Ginásio,
N-212 - Centro, Dom PedroMA, CEP: 65775-000, sem nenhuma intercorrência e de forma
satisfatória, conforme descrição abaixo;
□JEM ( ~^^ESCRÍÇAÕ"—^ ^ ÜNÕ^-^—QfD-^

1  1 Ofiona de Produção de ovos de páscoa. | ~E^o/dÍã Õ4 ^

Por fim, informamos que inexiste em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Dom Pedro/MA, 06 de março de 2024

Atenciosamente.

Maílton Henrique Mota dos Santos ^
Secretário Municipal de Assistência Social

RG; 034772972008-0 SSP/MA E CPF: 044,064,583-28

ersça T«ÍK«ira da Fraltas «•. 72, Cantro, CEP: SSTSS-OOO-Oem Padro (MA)



NOME: Kamila Almeida Olivèrra
CPF: i 080.616.063-21 '
TELEFONE: | (99) 98481 -6192
ENDEREÇO I BR 135 S/N RUA VILA ALMEIDA, PEDRO I CENTRO DOM

í PEDRO/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
End.; Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.766-000, Dom Pedro/MA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 04/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026.0306,001/2026-SEMAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Eu Kamila Almeida Oliveira, CPF; 080.616.063-21. situada noerxlereço

BR 135 S/N RUA VILA ALMEIDA, PEDRO I CENTRO DOM PEDRO/MA. dedaiB, em

conformidade com a lei n" 14.133/21/02, que cumpra todos os requisitos para habilitação

para este certame licítatõho na PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDROA^ -

DISPENSA ELETRÔNICA N" 05/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025.0317.001/2025

-SEMAS

Dom Pedro/MA, 17 DE MARÇO DE 2026

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA

RG: 073025612020-6 CPF: 080.61606321



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

DN< .1 y

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2026
Processo Administrativo N" 2026.0306.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 16/03/2026 16:27:01

TOTAL DO PROCESSO: 45.000,00

KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA 080.616.063-21

LOTEI Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 065 Lance: 9,00

Marca: Própria

45.000,00

Total: 45.000,00

Modelo: Própria

Descrição: Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem conservantes e sem castanha,
indicados para pessoa com Indicados para pessoas com intolerância/alergia à castanhas, consen/antes e/ou corantes.
Contendo: açúcar, gordura vegetal não hidrogenada, cacau, leite em pó e lecitina de soja. Peso: 150 gramas, com 11a
13 cm de altura (sem o copo de suporte). Recheio: bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem: papel
aluminizado e copo de suporte para ficar em pé revestidos com papel plástico com estampa unissex, contendo
rotulagem nutricíonal de acordo com a legislação vigente.

Quantidade: 5.000 Vai. Ref.; 11,00 Valor Unlt: 9,00 Total Item: 45.000,00

CONDUTOR: SARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em; 23/03/202610:08:47 Idel



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO

DOM REDRO-MA

RELATÓRIO DE ECONOMIA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2026
Processo Administrativo N° 2026.0306.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 16/03/2026 16:27:01

Valor ref. total: 55.000,00 Desconto médio: 18,18% Total economizado: 10.000,00

Quantidade.: 1 Total lote: 55.000,00I

Item Descrição

Ovos de Páscoa de Chocolate ao leite, não hidrogenado, sem corantes, sem
conservantes e sem castanha, indicados para pessoa com Indicados para
pessoas com intolerância/alergia á castanhas, conservantes e/ou corantes.
Contendo: açúcar, gordura vegetal não hidrogenada, cacau, leite em pó e
lecitina de soja. Peso: 150 gramas, com 11 a 13 cm de altura (sem o copo de
suporte). Recheio: bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem: papel
aluminizado e copo de suporte para ficar em pé revestidos com papel plástico
com estampa unissex, contendo rotulagem nutricional de acordo com a
legislação vigente.

 Média lote (%): 18,18% Econ. lote: 10.000,00

Quantidade Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item

5.000 11,00 9,00 18,18% 10.000,00

CONDUTOR: 13ARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 23/03/2026 10:11:02 Idel



Comissão de

Contratação - CDC
Preçft «eira da ff9lias, 77. centro • Dom Padre • MA

DOM
PEDRO

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo ns 2026.0306.001/2026 - SEMAS, re^íWite

à Dispensa de Licitação n" 004/2026, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE OVOS DE

CHOCOLATE PARA SEREM UTILIZADOS NO PROJETO SOCIAL PÁSCOA FELIZ E NAS ATIVIDADES

SOCIOASSISTENCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR MEIO DO CENTRO

DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). O valor total da contratação é de R$ 45.000,00

(quarenta e cinco mil reais) a favor da KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA, inscrita no CPF ns

080.616.063-21.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilídade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas peio

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei ns 14.133, de

IB de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 11 do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscai/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei nB 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos I e II do art. 75, da lei nB 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIII do art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 23 de março de 2026.

Gardênia Dias da Silva Matos

Agente de Contratação



Sacretaria Municipal de

Assistência Social
Ftfido HunKIpal de Aeelsttnde Sodal

CNPJ: l8J24.M4/a001-09
PraçalaMn de FraHa*. 72. centro - dom Pedra - lU

DOM
tSÊ PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ^

1. No uso das atribuições que me foram delegadas Portaria n°11, de 01 de janeiro de 2025, da Exma.

Leticla Santos Teixeira, ADJUDICA o objeto ao vencedor e HOMOLOGA o resultado da Dispensa

n" 001/2026, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021, inclusive no

sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a: KAMILA ALMEIDA OLIVEIRA, inscrita no CPF n" 080.616.063-21, com

o valor total RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), declarada vencedora comprovou que preencheu

os requisitos mínimos de habilitação e qualificação necessária à contratação (art. 72. V, da Lei n®

14,133/2021), tendo sido a escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus

anexos, inclusive, por apresentar o menor preço (art. 72, VI e VII, da Lei n® 14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 004/2026, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95. I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

III - Após, à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e 94 da Lei 14.133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

para providenciar o envio da Nota de Empenho, Juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a

fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Nova Lei de Licitações, com

observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 24 de março de 2026

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n® 11/2025
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
004/2026 mm
última atuclaaçào 17/03/2026 l—

LocaL Dom Pedro/MA Õrgfto: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO ^
Unidade compradora; 1725 - Secretaria Municipal de Assistência Social 1 ^
Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 75, li

TH»: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

id contratação PNCP: O6137293OOO130-1-O000U/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Aquisição de ovos de chocolate para serem utilizados no Projeto Social Páscoa Feliz e nas atividades socioassistencial da

Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS).

VALCm TOTAL ESTblASO DA COMfltA

RSM.000.00

VALOfl TOTAL HOr^OLOGADO DA

COMPRA

R$45000.00

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição; Quantidade; \^lor unitário estimado; Valor total estimado

MSiK(«ne.ssv.«mopMinmiS72a90Wi3aiaozBni
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Ovos de Pascoa de

Chocolate ao leite, não

hidrogenado. sem corantes,

sem conservantes e sem

castanha, indicados para

pessoa com indicados para

pessoas com

Intoterãncia/alergia á

castant^s. conservantes

e/ou corantes Contendo:

açúcar, gordura vegetal ̂^âo

hidrogenada. cacau, leite em

põ e Lecitina de soja. Peso:

150 gramas, com II a 13 cm

de altura <sem o copo de

suporte) Recheio' t>ombons

com os mesmos ingredientes

Embalagem: papel

aluminizado e copo de

suporte para ücar em pé

revestidos com pap^ plástico

com estampa unissex.

cont^Klo rotulagem

nuúicionaL de acordo com a

legislação vigente.

R$U.OO R$55.000,00

l-I de 1 Itens Página 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n" IA 133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas ÍPNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

oxigidos em sede de licitações o contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

C gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas um

coleglado deliberativo com suas alnbuicões estabelecidas no Decreto n" 10 764.

de 9 do agosto dc 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal c um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê

A adequação, fidcdignidade o corrctude das informações o dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n*^' 14133/2021 sao de

estrita responsabilidade dos orgàos e entidades contratantes

■ https,//R<3riáiç)eservjcpsge5tao,9Ç)y.br

0800978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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